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ATENÇÃO 

 

 

Os documentos de habilitação deverão ser inseridos, exclusivamente através do 

sistema, no endereço www.portaldecompraspublicas.com.br, juntamente no ato 

de inserção da proposta. 

 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 057/2021 PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 151/2021 

 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.  

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO  

 

ORÇAMENTO NÃO SIGILOSO 

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO COM ENTREGA PARCELADA 

MEDIANTE DEMANDA DE MATERIAIS DE CONSUMO MÉDICO HOSPITALAR PARA 

ATENDER A DEMANDA DOS SERVIÇOS E AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE”. 

 

 

Qualquer dúvida entre em contato pelo telefone (38) 3845-3304, de segunda a 

sexta feira, de 07h às 11h e de 13h às 17h. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Setor de Compras, Almoxarifado e Materiais 
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PROCESSO Nº. 151/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 057/2021 

 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

1 - PREÂMBULO: 

 

1.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAIOBEIRAS - ESTADO DE MINAS GERAIS, situada na 

Praça da Matriz, nº 145, centro, através do Prefeito Municipal, torna público a 

abertura do PROCESSO LICITATÓRIO 151/2021, na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO 057/2021, onde o seu Pregoeiro oficial, instituído pela Portaria Gab. 

nº. 003/2021 de 04 de janeiro de 2021, estará reunido com sua equipe de apoio, 

para receber as documentações e proposta para licitação, do tipo “Menor Valor 

por ITEM”, que será regido pelo decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, 

decreto municipal 2.254 de 20 de fevereiro de 2020, Lei Complementar Federal nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, pelo Decreto Municipal nº 1615 de 28 de 

setembro de 2005 e, subsidiariamente, pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho 

de 1993, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 

1.2. O pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, em todas as 

suas fases  

 

1.3 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro e sua Equipe de Apoio, 

designados através da portaria Gab. nº. 003/2021 de 04 de janeiro de 2021. 

 

1.4 A apresentação das propostas e documentos de habilitação, será até as 

07h59, do dia 24/08/2021.  

 

1.5 O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site da Prefeitura 

Municipal de Taiobeiras www.taiobeiras.mg.gov.br. Outras informações poderão 

ser obtidas pelo telefone (38) 3845-3304 ou na Divisão de Compras, desta 

Prefeitura Municipal, de segunda a sexta feira, no horário das 07h às 11h e 13h às 

17h. A divisão de compras almoxarifado e materiais não se responsabilizará pela 

falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não 

confirmarem, pelos meios expostos, a retirada do Edital. 

 

 

2 - OBJETO DA LICITAÇÃO: 

 

2.1 A presente licitação tem por objeto o “REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 

COM ENTREGA PARCELADA MEDIANTE DEMANDA DE MATERIAIS DE CONSUMO 

MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER A DEMANDA DOS SERVIÇOS E AÇÕES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE”. 

 

http://www.taiobeiras.mg.gov.br/
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2.2 As especificações detalhadas do objeto deste Edital constam do Anexo I – 

Planilha/Especificações –, a qual faz parte integrante deste Edital, as quais não 

poderão ser alteradas, constando orientações e dados objetivos para os licitantes 

elaborarem suas propostas;  

 

2.3 As especificações constantes da Proposta de Preço não poderão ser 

alteradas, podendo o licitante oferecer esclarecimento à Comissão Permanente 

de Licitação por meio de carta que anexará à proposta;  

 

2.4 Nos preços deverão estar incluídos todos os custos com tributos incidentes ou 

que venham a incidir sobre o serviço, inclusive o frete, carga e descarga no local 

que o Município de Taiobeiras e outros. 

 

3 - DA ABERTURA: 

 

3.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo 

Pregoeiro, a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a 

legislação mencionada no preâmbulo deste edital. 

 

DATA DA ABERTURA: 24/08/2021 

HORA: 08h01 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br   

 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

 

4.1 Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas do ramo, que 

atenderem a todas as exigências deste edital e seus anexos, inclusive quanto à 

documentação. 

 

4.2 Não poderão participar da presente licitação, as empresas que: 

a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Taiobeiras-MG; 

b)  Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 

c)  Encontra-se sob falência ou concordata, concurso de credores, dissolução 

ou liquidação; 

d) Licitantes que se apresentem constituídas na forma de empresa em 

consórcio.  

e) Empresa que tenham sócios que sejam Funcionários da Prefeitura Municipal 

de Taiobeiras-MG. 

f) A participação do pregão eletrônico dar-se-á pela utilização da senha 

privada do licitante junto ao site www.portaldecompraspublicas.com.br   

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5 - DO CREDENCIAMENTO:  

 

5.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET 

mediante condições de segurança criptografia e autenticação em todas as suas 

fases, com apoio técnico e operacional do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

estabelecida pelo DECRETO Nº GAB. Nº. 003/2021 DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 

 

5.2 O certame será realizado através da utilização da plataforma de licitações 

Portal de Compras Públicas. Endereço do Sistema Eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br  

 

 

6. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

 

6.1 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), 

obtidas junto ao site www.portaldecompraspublicas.com.br.  

 

6.2 – Os interessados deverão credenciar representantes, mediante a 

apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma 

reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos 

os demais atos e operações no sistema.  

 

6.3 – Em sendo sócio, proprietário ou dirigente (ou assemelhado) da empresa 

proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, 

no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 

em decorrência de tal investidura. 

 

6.4 – A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou 

por iniciativa justificada do Portal de Compras Públicas.  

 

6.5 – É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu 

uso, em quaisquer transações efetuadas diretamente ou por seu representante, 

não cabendo ao Portal de Compras Públicas, ao provedor do sistema ou ao 

órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

 

6.6 – O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção 

de capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão 

Eletrônico. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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6.7 – A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da 

senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, observando data, horário e limites estabelecidos. 

 

6.8 – O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências previstas no Edital. O licitante será responsável por 

todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.4.9–Caberá ao 

licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, bem como as mensagens disponibilizadas através do site, 

desde a data da publicação do Edital até a sua homologação, ficando a 

Administração isenta de quaisquer responsabilidades diante da inobservância 

das mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão deste. 

 

7. DA IMPUGNAÇÃO, ESCLARECIMENTOS AO EDITAL E DOS RECURSOS  

 

7.1 –Impugnações e esclarecimentos ao ato convocatório do pregão serão 

recebidas até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da licitação. 

 

7.1.1 – As impugnações e esclarecimentos deverão ser enviados através de 

campo próprio do sistema no site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

7.1.2 – Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) 

dias úteis a partir da apresentação do pedido; 

 

7.1.3 – Deferida a impugnação do ato convocatório, será designada nova data 

para realização do certame.  

 

7.2–Declarado o licitante vencedor, qualquer licitante poderá de forma imediata 

e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar a intenção de recorrer. 

7.2.1 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 

decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 

pregoeiro ao vencedor do certame.  

 

7.3 – Será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para a apresentação das 

razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

7.3.1 – As razões e contrarrazões deverão ser enviadas em campo próprio do 

sistema.  

 

7.4 – Os recursos contra decisões do pregoeiro terão efeito suspensivo.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.5 – O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

7.6 – Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados fora do 

prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 

identificado no processo para responder pelo proponente. 

 

7.7 – Havendo recurso, o Pregoeiro apreciará os mesmos e, caso não reconsidere 

sua posição, caberá à autoridade competente a decisão em grau final. 

 

7.8 – Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no Sistema Eletrônico de Informações do Município - SEI. Os pedidos 

de vistas ao processo deverão ser encaminhados ao e-mail 

 

8 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

8.1 – Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

8.1.1 – Após, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a análise das 

propostas será feita a divulgação da proposta de preço melhor classificada. 

 

8.2 – Aberta a etapa competitiva, conforme determinação no preâmbulo deste 

Edital para “início da sessão de disputa de preços”, os representantes dos 

licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão. A cada 

lance ofertado o participante será imediatamente informado, pelo sistema, do 

recebimento e respectivo horário de registro e valor do lance. 

 

8.3 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 

proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser fixado pelo pregoeiro. 

 

8.4 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com prorrogações. 

 

8.5 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
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8.6 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o ITEM anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

 

8.7 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

 

8.8 – Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

 

8.9 – Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o 

autor dos lances aos demais participantes.  

 

8.10 – No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances, retomando o Pregoeiro, quando possível, 

sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

 

8.10.1 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica será 

suspensa e reiniciada somente após 24 horas da comunicação aos participantes, 

no endereço eletrônico utilizado para divulgação. 

 

8.11 – Não havendo novos lances, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, a partir do registro no sistema do último lance que ensejou 

prorrogação automática ou após 15 (quinze) minutos da etapa de lances, sem 

novos lances ofertados. 

 

8.12 – Encerrada a fase de recebimento de lances o Pregoeiro poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante 

que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço 

melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação.  

 

8.13 – O Sistema anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor 

valor imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão 

pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro 

acerca da aceitação do lance de menor valor. 
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8.14 – Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade 

entre a proposta de menor preço e o valor fixado para a contratação.  

 

8.15 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

8.16 – Em sendo Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, ao efetivar o 

cadastramento ou, já sendo cadastrado ao acessar o sistema, deverá informar 

em campo próprio do sistema que a mesma se enquadra na respectiva 

categoria. 

 

8.16.1– A não informação, implicará na desistência da Microempresa e Empresa 

de Pequeno Porte de utilizar-se da prerrogativa concedida pela Lei 

Complementar Federal nº 123/06. 6.16.2 – Será assegurada como critério de 

desempate, preferência de contratação para as Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte, conforme a Lei Complementar Federal nº 123/06.6.16.3 –Entende-

se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 

cento) superiores à proposta mais bem classificada 

 

8.16.4 – Não ocorrerá o empate se a proposta mais bem classificada já for de 

microempresa e empresa de pequeno porte. 

 

8.16.5 – A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada arrematante 

do certame, este desempate será gerenciado pelo sistema, através do Chat de 

mensagens, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, contados a partir do 

chamamento que será feito pelo site Portal de Compras Públicas.  

 

8.16.6 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte que se encontre no intervalo de 5% (cinco por 

cento) superior à proposta mais bem classificada, o sistema fará a identificação e 

aplicará o critério da Lei Complementar nº 123/06.6.16.7– Na hipótese da não-

contratação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente arrematante do certame. 

 

8.17 – As Licitantes que desejarem obter os benefícios de preferência concedidos 

às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e às demais pessoas jurídicas a 

elas legalmente equiparadas deverão declarar, em campo próprio do sistema, 

sob as penas da Lei, que cumprem com os requisitos legais, estando aptas a 

usufruir o tratamento diferenciado estabelecido, nos termos dos artigos 43 a 49, 

da Lei Complementar Federal nº 123/06 e Lei Complementar Federal nº 147/14 ou 

da Lei Federal nº 11.488/07.  
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8.17.1 – As licitantes que se declararem beneficiárias das Lei Complementar 

Federal nº 123/06, Lei Complementar Federal nº 147/14 e Lei Federal nº 11.488/07 

e NÃO COMPROVAREM OS REQUISITOS LEGAIS PARA TAL ENQUADRAMENTO serão 

inabilitadas, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Edital e 

legislação pertinente. 

 

8.17.2 – Os licitantes que se declararem enquadradas e NÃO estiverem 

enquadrados, poderão estar sujeitas às sanções previstas no Edital e legislação 

pertinente. 

 

9 -DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1 – A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada 

no prazo máximo de 2(DUAS) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no 

sistema eletrônico e deverá: 

 

9.1.1 – Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo proponente; 

 

9.1.2 – Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento; 

 

9.1.3 -A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 

sanção à Contratada, se for ocaso 

 

9.1.4 -Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca 

(quando o caso), modelo (quando o caso), tipo, fabricante e procedência 

(quando o caso); 

 

9.1.5 – O preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 

unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei 

nº8.666/93); 

 

9.1.6 – Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos; 

 

9.1.7 – A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 

deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição 

que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação; 
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97.1.8 – A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 

sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas 

ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante; 

 

9.1.9 – As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 

documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 

homologação. 

 

10. DA COMPOSIÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 

 

10.1 – Os licitantes deverão apresentar proposta de MENOR PREÇO, utilizando 2 

(duas) casas depois da virgula. 

 

10.2 – No momento de efetuar o cadastro da proposta de preços no sistema, o 

licitante deverá informar o valor GLOBAL dos produtos.  

 

10.3 – O licitante arrematante deverá apresentar proposta de MENOR PREÇO, 

conforme modelo, ANEXO II - integrantes do presente Edital, discriminando dentro 

do preço proposto os valores referentes à prestação dos serviços.  

 

10.4 – O preço proposto deverá ser completo abrangendo todos os tributos 

(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), leis sociais, 

administração, lucros, equipamentos e ferramental, transporte de material e de 

pessoal, translado, seguro do pessoal utilizado nos serviços contra riscos de 

acidente de trabalho, cumprimento de todas as obrigações que a legislação 

trabalhista e previdenciária imposta ao empregador e qualquer despesa 

acessória e/ou necessária, não especificada neste edital.  

 

10.5 – Deverá constar o prazo de validade nas propostas de 60 dias, podendo o 

licitante oferecer prazo superior. 

 

10.6 – O MUNICÍPIO é considerado consumidor final, sendo que o licitante deverá 

obedecer ao fixado no art. 155, § 2º, inciso VII, da Constituição Federal 

 

11. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 

11.1 – No julgamento das propostas, será adotado o critério de MENOR PREÇO. 

 

11.2 – O Sistema anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor 

valor imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão 

pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro 

acerca da aceitação do lance de menor valor. 
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11.3 – Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro 

examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, 

verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for 

necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta ou lance que atenda ao Edital.  

 

11.3.1 – Na situação prevista no ITEM anterior, o Pregoeiro poderá negociar 

diretamente com o proponente, verificando a aceitabilidade entre a proposta ou 

lance de menor preço e o valor fixado para a contratação do serviço para que 

seja obtido preço melhor.  

 

11.4 – Os licitantes serão registrados na ordem de sua classificação, ordenada e 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o 

respectivo licitante declarado vencedor.  

 

11.5 – Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão 

registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.  

 

11.6 – Serão inabilitadas as licitantes que não atenderam as exigências para 

habilitação contidas deste edital 

 

12. – DA HABILITAÇÃO  

 

12.4 – A documentação relativa à habilitação jurídica, fiscal e contábil, conforme 

a constituição, consistirá em: 

 

12.4.1 - Cédula de Identidade dos Diretores; 

 

 12.4.2 - Registro Comercial no caso de Empresa Individual; 

 

12.4.3 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado e cadastrado, em se tratando de Sociedade Comercial e, no caso de 

Sociedade por Ações, acompanhado de documento de eleição de seus 

Administradores 

 

12.4.4 – Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), da 

mesma licitante que irá faturar e entregar o objeto licitado. 

 

 

12.4.5 – Prova de Regularidade fiscal para todos os tributos federais, inclusive 

contribuições previdenciárias, tanto no âmbito da Receita Federal quanto no 

âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, em um único documento. 

Certidões Negativas na forma prevista na portaria MF 358, de 5 de setembro de 

2014; 
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12.4.6 – Certidão negativa de débitos quando a dívida junto à Receita Estadual, da 

unidade de federação da sede da licitante; 

 

12.4.7 – Certidão negativa de tributos municipal, emitida pela Prefeitura da sede do 

licitante; 

 

12.4.8 – Prova de regularidade relativa ao FGTS (Fundo de Garantia por tempo de 

Serviço) demonstrando situação regular; 

 

12.4.9 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, instituída pela Lei 

Federal nº12.440 de 07/07/2011; 

 

12.4.10 – Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo cartório 

distribuidor da sede da licitante, com data não anterior a 60 (trinta) dias da 

realização da licitação; 

 

12.4.11 Alvará de licença sanitária, expedido pela unidade competente, da 

esfera Estadual ou Municipal, da sede da empresa licitante, compatível com o 

objeto licitado; 

 

12.4.12 Autorização para Funcionamento da Empresa (AFE), expedida pela 

Agencia Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde.  

 

12.4.13 -  Declaração de pleno atendimento conforme anexo IV. 

 

12.4.14 -  Declaração de dados cadastrais  conforme Anexo VI . 

 

12.4.15 - A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que desejar 

usufruir o regime diferenciado e favorecido disciplinado na Lei Complementar nº 

123/06, deverá apresentar, a seguinte documentação: 

 

a) Em se tratando de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP, 

a comprovação desta condição será efetuada mediante certidão expedida 

pela Junta Comercial. A certidão apresentada com prazo de emissão não 

superior a 30 dias da data da abertura do certame.  

 

b) Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver 

nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123/06 
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12.4.16 - Os documentos descritos acima NÃO serão substituídos pelo Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, uma vez que, este Município 

de Taiobeiras não aderiu ao SICAF e não integra ao Sistema de Serviços Gerais - 

SISG, conforme disposto no art. 43 do Decreto nº 10.024/2019. 

 

13 – DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR E PROPOSTA 

REALINHADA: 

 

13.1 – O Licitante arrematante, após a disputa de lances, deverá apresentar a 

proposta realinhada em até 02 (DUAS) horas, conforme § 2º, Art. 38, decreto 

10.024/19, bem como, TODA a documentação complementar listada abaixo:  

 

13.2 – Declaração de Dados Cadastrais, conforme modelo do Anexo VI, no qual 

o licitante compromete-se a manter atualizado seus dados cadastrais, 

autorizando o município de Taiobeiras a intimá-lo através de correspondência 

eletrônica caso seja informado o endereço de e-mail. 

 

13.3 - Modelo de declaração de condição de microempresa – ME, empresa de 

pequeno porte– EPP ou microempreendedor individual - MEI, conforme modelo 

do Anexo III do Edital, observando-se que todo o teor do conteúdo encontrado 

no modelo deverá constar na Declaração a ser entregue no certame. 

 

13.4 – Após a verificação da documentação, o licitante vencedor terá prazo de 2 

(dois) dias úteis para apresentação de toda a documentação, impressa e 

assinada ou postada via Correios ou outro meio que melhor lhe convir, caso o 

licitante assim preferir, sendo que neste último caso o licitante deverá enviar 

através de e-mail o comprovante da postagem ou código de rastreamento, sob 

pena de inabilitação. 

 

13.5 – Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será 

devolvido, salvo o original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 

 

14 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

 

14.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, se for o caso, o Pregoeiro fixará o prazo para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 

qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, exclusivamente em 

campo próprio do sistema. 

 

14.2 – Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para 

decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
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14.3 – Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 

14.4 – A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

 

14.5 – Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

14.6 – O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

14.7 – Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço constante. 

 

15 –DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

15.1 –A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

15.2 – Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 

que dele dependam. 

 

15.3 – Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 

o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

15.4 – Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta. 

 

15.5 – A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório 

 

16. DA HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO 
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16.1. – Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor, sendo adjudicado o objeto ao vencedor da licitação 

pelo Pregoeiro e homologado o procedimento licitatório pela autoridade 

competente 

 

16.2. – Havendo recurso, o Pregoeiro apreciará os mesmos e, caso não 

reconsidere sua posição, caberá à autoridade competente a decisão em grau 

final.  

 

16.3. – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao vencedor e 

homologará a licitação, podendo revogá-la nos termos do art. 49 da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

 

16.4 – Quando o proponente vencedor convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta não celebrar o contrato ou não apresentar situação regular, no 

ato da assinatura deste, será convocado outro licitante, observada a ordem de 

classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da 

aplicação das sanções cabíveis 

 

17 – DA CONTRATAÇÃO 

 

17.1 – Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o 

contrato ou a ata de registro de preços no prazo definido no edital.  

 

17.2 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, as quais 

deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de 

registro de preços. 

 

17.3 – Quando o vencedor da licitação não fizer a comprovação referida na 

cláusula 17.2, ou quando se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de 

classificação, para, após comprovados os requisitos habilitatórios, analisados os 

eventuais anexos da proposta e feito a negociação, assinar o contrato ou a ata 

de registro de preços, sem prejuízo das sanções previstas em edital e no contrato 

e das demais cominações legais. 

 

17.4 – O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, podendo-se 

estabelecer outro prazo, desde que fixado em edital. 

 

18. DA FISCALIZAÇÃO 
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18.1 – A fiscalização do Contrato será exercida através de responsável técnico 

designado pelo órgão demandante dos serviços. 

 

18.2 – A fiscalização de que trata o ITEM anterior não isenta a CONTRATADA das 

responsabilidades estabelecidas pelo Contrato.  

 

18.3 – O fiscalizador deverá observar e fazer cumprir as legislações pertinentes e 

relativas à matéria. 

 

19 – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 

 

19.1. As despesas decorrentes com a contratação do objeto desta licitação, 

correrão por conta das seguintes dotações: 

  

02015106.1030102172.039.33903000 – Ficha 192 – Fonte - 102 e demais dotações 

orçamentarias disponíveis.  

 

20 – DO FORNECIMENTO: 

 

20.1 Os materiais serão solicitados, mediante demanda, pela Divisão de Compras, 

Almoxarifado e Materiais e deverão ser entregues em Taiobeiras (sede), o prazo 

de validade do medicamento, quando da entrega, deverá corresponder a, no 

mínimo 80% (oitenta por cento) do prazo de validade total dos mesmos contando 

a data de fabricação, em endereço definido na “Autorização de Fornecimento – 

AF” pelo prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar do recebimento da 

AF devidamente assinada.  

 

20.2 A Licitante vencedora, ficará obrigada a trocar as suas expensas o material 

que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua 

aceitação. 

 

20.3 Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade 

dos materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue 

em desacordo com apresentado na proposta. 

 

20.4 A licitante vencedora, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por 

parte da PREFEITURA, encarregada de acompanhar a entrega dos materiais 

prestando esclarecimento solicitados atendendo as reclamações formuladas, 

inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado 

por um encarregado da Pasta. 

 

21 - DO PAGAMENTO: 

 



 

 

PREFEITURA DE TAIOBEIRAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

DIVISÃO DE COMPRAS, ALMOXARIFADO E MATERIAIS 

Setor de Compras 
 

Praça da Matriz, 145, centro - CEP 39550-000 - Taiobeiras (MG) 

Fone (38) 3845-3304 – e-mail: licitacao@taiobeiras.mg.gov.br 

21.1 O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Taiobeiras-MG, em até 

30 (trinta) dias após a data do recebimento dos materiais, mediante a 

apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, diretamente na tesouraria da Prefeitura 

Municipal, ou mediante a emissão de Ordem Bancária em conta corrente 

indicada pela contratada. 

 

21.2 A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, documento 

em papel timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da 

Conta a ser depositado o pagamento. Não será aceita a emissão de boletos 

bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 

 

21.3 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para 

o pagamento passará a fluir após a sua reapresentação.  

 

21.4 A critério da contratante, poderão ser utilizados créditos da contratada para 

cobrir dívidas de responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe 

tenham sido aplicadas em decorrência da irregular execução contratual. 

 

21.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, 

obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos 

documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de 

Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 

 

21.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa do Contratante, o 

valor devido será acrescido de encargos moratórios calculados desde a data 

final do período de adimplemento até a data do efetivo pagamento, o valor 

original deverá ser atualizado pelo IGPM-DI da FGV, acrescido de 0,5% (meio por 

cento) de juros de mora por mês ou fração. 

 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

22.1 – Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 

não assinar o contrato ou ata de registro de preços, deixar de entregar 

documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 

ficará impedido de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até 

cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 

demais cominações legais.  

 

22.2 – As sanções descritas no ITEM 20.1também se aplicam aos integrantes do 

cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 
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honrar em injustificadamente ou com justificativa não aceita pela administração, 

o compromisso assumido. 

 

22.3 – Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e 

autárquicado Município de Taiobeiras pelo prazo de até cinco anos, ou enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 

que praticar quaisquer atos previstos no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002. 

 

22.4 – As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra; 

 

22.5 – Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao 

inadimplemento de obrigações contratuais serão conduzidos no âmbito do 

Órgão Contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 

competente do mesmo órgão. 

 

23. DA RESCISÃO 

 

23.1 – Constitui motivo para rescisão deste CONTRATO os casos de ocorrências 

das hipóteses previstas nos arts 77 e 78 e na forma dos arts 79 e 80 da Lei Federal 

8.666/93. 

 

23.2 – A decretação de falência, o pedido de concordata, a liquidação ou 

dissolução da empresa CONTRATADA. 

 

23.3 – A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE. 

 

23.4 – A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do CONTRATO. 

23.10 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 

23.11 Fazem partes integrantes deste edital: 

 

Anexo I - TERMO DE REFERENCIA 

Anexo II - MINUTA DE PROPOSTA COMERCIAL; 

Anexo III – MODELO CONDIÇÃO DE ME, EPP OU MEI; 

Anexo IV - DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO; 

Anexo V – MINUTA DA ATA. 

Anexo VI - DECLARAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS 
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24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

24.1–As normas disciplinadoras deste Pregão serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

24.2–É facultada ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, conforme previsto nos termos do artigo 43, § 3º, da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

 

24.3–Consultas e demais informações relativas ao presente Pregão, serão 

recebidas em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 

propostas e deverão encaminhadas através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

24.3.1–Não serão fornecidas respostas/informações verbalmente, devendo o 

interessado manifestar-se no próprio site www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

24.4–A Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento 

e abertura das propostas, descabendo direito à indenização pelos licitantes. 

 

24.5–A participação nesta licitação implica em concordância tácita, por parte 

do licitante, com todos os termos e condições deste edital e das cláusulas 

contratuais já estabelecidas, bem como o pleno conhecimento do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

24.6–Os julgamentos serão publicados no Diário Oficial do Município de 

Taiobeiras, online, podendo ser consultados no endereço 

www.taiobeiras.mg.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

24.7–O licitante é responsável, sob as penas da lei, pela fidelidade e legitimidade 

das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta 

licitação. 

 

24.8–A irregularidade que não afete o conteúdo ou idoneidade do documento 

não constituirá causa de desclassificação.  

 

24.9–A ausência de alguma informação em documento exigido poderá ser 

suprida pelo Pregoeiro, se os dados existirem em outro documento. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.taiobeiras.mg.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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24.10–A Administração reserva-se o direito de revogar a presente licitação por 

razões de interesse público, ou anulá-la, no todo ou em parte, por ilegalidade, de 

ofício ou mediante provocação, bem como adiá-la ou prorrogar o prazo para o 

recebimento e abertura das propostas, descabendo, em tais casos, qualquer 

reclamação ou direito à indenização pelos licitantes. 

 

24.10.1–A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato. 

 

24.10.2–Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da 

anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-

fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver, comprovadamente, suportado no 

cumprimento do contrato. 

 

24.11–É de responsabilidade da empresa interessada a consulta ao Diário Oficial 

de Taiobeiras, através do site www.taiobeiras.mg.gov.br e 

www.portaldecompraspublicas.com.br para a verificação da publicação de 

eventuais alterações feitas no edital até a data da abertura da licitação.  

 

24.12–Fica eleito o foro da cidade de Taiobeiras, Minas Gerais, para dirimir litígios 

deste instrumento convocatório 

 

Taiobeiras-MG, 10/08/2021. 

 

 

 

 

ANTONIO BANDEIRA NETO 

Pregoeiro 

  

 

http://www.taiobeiras.mg.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERENCIA 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 057/2021  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 151/2021  

 

 

A especificação dos Itens solicitados no Processo Licitatório 151/2021, referente a: “REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 

COM ENTREGA PARCELADA MEDIANTE DEMANDA DE MATERIAIS DE CONSUMO MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER A DEMANDA 

DOS SERVIÇOS E AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE”, é a seguinte: 

 
ITEMs Produto Quantidade Unidade Valor de Referência – 

unitário 

00001 

  

AGULHA PARA ACUNPUTURA FACIAL 0,18 X 8MM CAIXA COM 100 UNIDADES. IGUAL OU SUPERIOR AS 
MARCAS DUX, DONG BAND E BK. 

10,0000 CAIXA 
 

00002 

  

AGULHA SISTEMICA PARA ACUNPUTURA 0,25 X 30MM CAIXA COM 100 UNIDADES. IGUAL OU SUPERIOR 
AS MARCAS DUX, DONG BAND E BK. 

10,0000 CAIXA 
 

00003 
  

SEMENTES VACCARIA PRETA PARA AURICULOTERAPIA PACOTE COM 1 KG. 
3,0000 PACOT  

00004 
  

SEMENTES DE MOSTARDA PARA AURICULOTERAPIA PACOTE COM 1 KG. 
3,0000 PACOT 

 

00005 
  

MOXA BASTAO ARTEMISIA VERDE CAIXA COM 10 UNIDADES.  
10,0000 CAIXA  

00006 
 

 MOXA TIPO A DE ARTEMÍSIA PURA PACOTE COM 1 KG. 
5,0000 PACOT  

00007 
 

 MOXA ( ARTEMÍSIA VULGARIS) 10 GRAMAS  
10,0000 UN 
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00008 
  

PASTILHA STIPER DE SILíCIO PARA ACUPUNTURA  POTE COM 100 PASTILHAS DE 5X1MM  
10,0000 POTE  

00009 

  

CREME LEITE DE AMENDOAS 1/1 1 KG BASE PARA HIDRATANTE VEGETAL 100% NATURAL ELABORADO 
COM EMULSIONANTE VEGETAL. FRASCO COM 1 KILO.  

2,0000 KILO 
 

00010 

  

ABSORVENTE INTIMO COM ABAS USO EXTERNO COMPOSTO DE FIBRAS DE CELULOSE POLIPROPILENO 
COM ALOE VERA 

30,0000 PC 
 

00011 

  

AGUA DESTILADA ABD 5 ML, ESTERIL E APIROGENICA, SEU USO OBJETIVA A DILUICAO E SOLUBILIZACAO 
DE MEDICAMENTOS INJETAVEIS. INDICACOES: COMO MEIO DE DILUICAO PARA MEDICAMENTOS. 
CAIXAS COM 100 AMPOLAS PLASTICAS DE 5ML. 

5,0000 CX 

 

00012 
  

ACIDO ACETICO 5 % - 1 LITRO  
60,0000 LITRO  

00013 
  

APALPADOR DE PRESSAO COM PONTA BOLEADA DE METAL COM TRAÇO 1,5 MM  
5,0000 UN  

00014 
  

APALPADOR DE PRESSAO COM PONTA BOLEADA DE METAL COM TRAÇO 2,0 MM  
5,0000 UN  

00015 

  

AGULHA EM ACO INOXIDAVEL  COM CANHAO EM POLICARBONATO COM 14 G DE CALIBRE X 12 CM DE 
COMPRIMENTO CANULA CENTIMETRADA  PONTA ECOENICA  GAVETA MEDINDO 19 MM  CONECTOR 
PARA ENCAIXE RÁPIDO – EMBALADA COM TUDO DE PROTEÇÃO E DISPOSITIVO PARA DESCARTE 
CONFORME NR 32  PARA UTILIZAÇÃO ESPECIFICA EM EQUIPAMENTO PROMAG ULTRA COM AVANÇO DE 
2 5 MM  ESTÉRIL DESCARTÁVEL  PARA BIOPSIA DE TUMORES MAMÁRIOS   
MODELO: 76501412 (14GA X 12 CM)  
MARCA / PROCEDÊNCIA: MDTECH / EUA   
REGISTRO ANVISA: 10337850026  

80,0000 UN 

 

00016 

  

AGULHA DE LOCALIZACAO MAMARIA ACCURA II SADOWSKY MEDINDO 20 GAUGES POR 10 CM 
INDICADA PARA MARCACAO PRE-CIRURGICA DE NODULOS NAO PALPAVEIS DE MAMA  CONTENDO UM 
FIO RÍGIDO COM UM REFORÇO PRÓXIMO A EXTREMIDADE PARA INDICAR O LOCAL MARCADO  
GANCHO NA PONTA PARA UMA MELHOR FIXAÇÃO EVITANDO SUA MIGRAÇÃO  CLIPE DE RETENÇÃO 
MARCAÇÃO CENTIMETRADA  EMBALAGEM ESTÉRIL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO   
MODELO(S) DA(S) AGULHA(S): 266100 (20GA X 10 CM)  
MARCA / PROCEDÊNCIA: MDTECH / EUA  
QTDE  SOLICITADA: 30 UN   
REGISTRO ANVISA: 10337850023 

80,0000 UN 
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00017 

  

AGULHA DE CORTE AUTOMATICO EM ACO INOXIDAVEL COM CANHAO EM POLICARBONATO  
MEDINDO 18 MM  GAUGES DE CALIBRE POR 25 CM DE COMPRIMENTO, CANULA CENTIMETRADA, PONTA 
ECOGENICA RAPIDO, GAVETA DO MANDRIL MEDINDO 19MM, CONECTOR EM PINOS PARA ENCAIXE 
RAPIDO PARA UTILIZAÇAO ESPECIFICA EM INSTRUMENTO AUTOMATICO DE BIOPSIAMODELO PROGRAM 

ULTRA COM AVANÇO DE 2.5MM, INDICADA PARA BIOPSIA DE TUMORES DA PROSTATA. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ESTERIL, PAPEL GRAU CIRURGICO COM ABERTURA EM PETALA, 
TUDO DE PROTEÇÃO, CONTENDO DADOS DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, NUMERO DE LOTE E REGISTRO 
NA ANVISA 

150,0000 UN 

 

00018 
 

 AGULHA 40 X 1,20MM - 18G 1 1/2 com 100 unidades  
5,0000 CAIXA  

00019 
  

AGULHA GENGIVAL 27G LONGA  CAIXA COM 100 UNIDADES  
100,0000 CX  

00020 
 

 AGULHA 40X8  VERDE (CANHAO)  21G  1 E 1/2 caixa com 100 unidades  
25,0000 CX  

00021 

 

 ALGODAO ORTOPEDICO TAMANHO 06CM X 1,0M 100% ALGODAO CRU EXTRA-MACIO COM CAMADA 
DE GOMA APLICADA EM UMA DAS FACES PARA FACILITAR A APLICAÇÃO. PACOTE COM 12 UNIDADES, 
IGUAL OU SUPERIOR AS MARCAS POLARFIX, CREMER OU NEVE) 

60,0000 PACOT 

 

00022 

  

AVENTAL DE CHUMBO ADULTO, 100X60 CM / 0,25 MM, PROTECAO PLUMBIFERO, U 

SADO PARA RADIOLOGIA. INDICADO PARA TÉCNICO EM RADIOLOGIA, PARA PACIENTES OU 
ACOMPANHANTES. FIO 100% POLIESTER. OMBREIRAS ACOLCHOADAS. REGISTRADO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE E NO MINISTÉRIO DO TRABALHO. TOTALMENTE IMPERMEÁVEL, ACABAMENTO DE NYLON 
IMPERMEÁVEL, QUIMICAMENTE ESTERILIZADO, RESISTENTE AO ALCOOL ETÍLICO 70%. USADO PARA 
PROTEÇÃO RADIOLOGIA E DE RAIOS ULTRAVIOLETAS. POSSUI GARANTIA MÍNIMA DE 18 MESES 

1,0000 UN 

 

00023 

 

 BARREIRA PROTETORA CUTANEA PERIOSTOMIAL LENÇO COM SOLUÇÃO, CAIXA COM 12 SACHES. IGUAL 
OU SUPERIOR AS MARCAS CONVATEC, COLOPLAST E HOLLISTER. 

100,0000 CX 
 

00024 

  

BENZINA RETIFICADA SOLVENTE DE OLEOS E GRAXAS  REMOCAO DE ESPARADRAPOS  MANIPULAR O 
PRODUTO EM LOCAL VENTILADO OU COM VENTILACAO LOCAL EXAUSTORA  PARA MANTER A 
CONCENTRACAO EM NÍVEIS INFERIORES AO LIMITE DE TOLERANCIA  UTILIZAR EQUIPAMENTO DE 
PROTECAO INDIVIDUAL AO MANIPULAR O PRODUTO (FILTRO QUÍMICO PARA VAPORES ORGANICOS  
OCULOS DE SEGURANÇA OU PROTECAO FACIAL  LUVAS DE PVC)  

10,0000 UN 

 

00025  BIS SULFITO DE SODIO 2%  1 LITRO  12,0000 L  
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00026 
  

BRACADEIRA PARA ELETROCARDIOGRAMA, PACOTE COM 04 UNIDADES, CORES VARIADAS  
5,0000 PACOT  

00027 

  

BOBINA DE LENCOL  CLARA  MEDIDA 50CMX50M ELABORADO PARA SATISFAZER AS NECESSIDADES DOS 
PROFISSIONAIS DA SAUDE  E PERFEITO PARA UTILIZACAO EM CLÍNICAS  ONDE A SEGURANCA E O 

CONFORTO DO USUARIO SAO IMPRESCINDÍVEIS  FABRICADO A PARTIR DE 100% CELULOSE VIRGEM DE 
ALTA QUALIDADE PRODUZIDO SEM O USO DE PRODUTOS QUÍMICOS AGRESSIVOS E TEXTURA TIPO CREPE 
QUE O TORNA MAIS MACIO  FLEXÍVEL E RESISTENTE  E ECONOMICO E ELIMINA DESPESAS COM 
HIGIENIZAÇÃO SENDO A MELHOR ALTERNATIVA PARA QUEM DESEJA PRATICIDADE  ECONOMIA  
QUALIDADE E HIGIENE ACIMA DE TUDO  

650,0000 RL 

 

00028 

  

BOBINA TERMICA PARA IMPRESSAO DE EXAMES DE OTOEMISSOES ACUSTICA (TESTE DA ORELHINHA) 
57X22 M  

30,0000 UN 
 

00029 

  

BLOQUEADOR SOLAR FPS 30, 120g/ 120mL  COM REPELENTE DE INSETOS E VITAMINA E) PREVINE O 
ENVELHECIMENTO PRECOCE DA PELE DERMATOLOGICAMENTE TESTADO  OIL FREE  RESISTENCIA A AGUA 
DE 2 A 5 H,  USO PROFISSIONAL OFERECE MUITO ALTA PROTECAO  CONTRA QUEIMADURAS SOLARES. 
IGUAL OU SUPERIOR AS MARCAS   SUNLAU (HENLAU) E ANA SOL. 

8.700,0000 UN 

 

00030 

  

BOLSA DE COLOSTOMIA INFANTIL -  DRENAVEL OPACA E RECORTAVEL - 19 - 64 MM IGUAL OU SUPERIOR 
AS MARCAS CONVATEC OU HOLLISTER 

250,0000 UN 
 

00031 

  

BOLSA DE UROSTOMIA ADULTO PLACA PLANA 1 PEÇA DRENAVEL, RECORTAVEL, TRANSPARENTE, 
MULTICAMARA, VALVULA DE DRENAGEM ANTI-REFLUXO, BORDA EXTRA-FLEXIVEL  E PRE CORTE  10 - 76 
MM. IGUAL OU SUPERIOR AS MARCAS CONVATEC, COLOPLAST OU HOLLISTER. 

30,0000 UN 

 

00032  CABO DE LIGACAO DA PLACA NEUTRA PARA BISTURI ELETRICO BP 100 PLUS, EMAI  5,0000 UND  

00033 

  

CAMPO CIRURGICO FENESTRADO, COR BRANCO, LARGURA 50 CM, COMPRIMENTO 50 CM. TECIDO 
BRIM SARJA PESADO, , 100% ALGODÃO. 

20,0000 UN 
 

00034 

 

 CANETA DE COMANDO MANUAL  DELTRONIX  CD 04  CONTROLE SIMPLES  COM CABO DE SILICONE (2 5 
M) PINO P10  

2,0000 UN 
 

00035  CANETA AUTOCLAVEL PARA BISTURI ELETRONICO EMAI BP 100  4,0000 UN  

00036  CANETA LASER 660 NM INFRAVERMELHO, LASERPULSE IBRAMED  1,0000 UN  
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00037 

  

CINTO PRA BOLSA DE ESTOMIA ADULTO ELASTICO AJUSTAVEL COM BORDAS PARA ENCAIXE UNIVERSAL 
EM HASTES DOS DISPOSITIVOS COLETORES PARA 1 OU 2 PEÇAS. CAIXA COM 10 UNIDADES  

50,0000 CAIXA 
 

00038  CLISTER COM SONDA RETAL - SOLUÇÃO DE GLICERINA 12 % - 500 ML  300,0000 FRASC  

00039 

  

COLETOR DE SECREÇÃO BRONQUICA DESCARTÁVEL - 120 ML - 10 CM, ESTERILIZADO COM ÓXIDO DE 
ETILENO.  

30,0000 UN 
 

00040 

  

COLETOR DE MATERIAL PERFURO CONTANTE - 1,5 LITROS - PAPELAO IGUAL OU SUPERIOR AS MARCAS 
DESCARPACK OU POLARFIX. 

1.400,0000 UN 
 

00041 

  

DISCO PARA SERRA ELETRICA NEVONI, PARA CORTAR GESSO. DISCO DE SERRA COM DE 63,5MM OU 2½ 
POL. COM DENTES ESPECIAIS PARA GESSO SINTÉTICO 

5,0000 UN 
 

00042 
  

ELETRODO PARA GINECOLOGIA (TIPO L E E P) DELTRONIX EG 14  PONTA BOLA  4MM-120MM  
4,0000 UN  

00043  ELETRODO PARA GINECOLOGIA (TIPO L E E P) DELTRONIX EG 20 -  0,5 MM-120MM  4,0000 UN  

00044 
  

ELETRODO PARA GINECOLOGIA (TIPO L E E P) DELTRONIX EG 30  OVAL  13X10MM-120MM  
4,0000 UN  

00045  ELETRODO PARA GINECOLOGIA (TIPO L E E P) DELTRONIX EG 33  REDONDA  20MM-120MM  6,0000 UN  

00046 
 

 ELETRODO PARA GINECOLOGIA (TIPO L E E P)  DELTRONIX  EG 35  QUADRADA  10X10MM-120MM  
4,0000 UN  

00047  ELETRODO TIPO FACA RETA (67MM) PARA BISTURI ELETRÔNICO EMAI BP 100  5,0000 UN  

00048 
 

 ELETRODOS (PONTA DE CAUTERIO) PARA BISTURI ELETRICO EMAI BP 100   LETRA I  9 0MM  ALÇA GRANDE  
5,0000 UN  

00049 

 

 ELETRODOS (PONTA DE CAUTÉRIO) PARA BISTURI ELÉTRICO EMAI BP 100 LETRA A 67MM FACA CURVA 
PEQUENA  

5,0000 UN 
 

00050 

 

ELETRODOS (PONTA DE CAUTÉRIO) PARA BISTURI ELÉTRICO EMAI BP 100 LETRA B 83MM FACA CURVA 
GRANDE  

5,0000 UN 
 

00051 
  

ELETRODOS (PONTA DE CAUTÉRIO) PARA BISTURI ELÉTRICO EMAI BP 100   LETRA C 67MM  FACA RETA 
5,0000 UN  
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PEQUENA  

00052 
 

 ELETRODOS (PONTA DE CAUTÉRIO) PARA BISTURI ELÉTRICO EMAI BP 100 LETRA F 4,2MM BOLA  
5,0000 UN  

00053 
  

ELETRODOS (PONTA DE CAUTÉRIO) PARA BISTURI ELÉTRICO EMAI BP 100 LETRA H - 6,0MM BOLA  
5,0000 UN 

 

00054 
 

 ELETRODO DE SUCCAO ADULTO MODELO DIXTAL (SEM ROSCA)  
5,0000 UN  

00055 

 

 ESCALPE - CATETER INTRAVENOSO PARA PUNÇÃO PERIFÉRICA - Nº. 21 - CAIXA C/ 100 UNID. - 
EMBRAMED  

11,0000 CAIXA 
 

00056 
  

ESCALPE - CATETER INTRAVENOSO PARA PUNÇÃO PERIFÉRICA - Nº. 23 - CAIXA C/ 100 UNID. - EMBRAMED  
66,0000 CAIXA  

00057 

  

ESCOVA PARA UNHAS TIPO DE MANICURE, PARA SEREM USADAS NA LIMPEZA DO MATERIAL CIRURGICO. 
IGUAL OU SUPERIOR AS MARCAS BONI OU SANTA CLARA. INFORMACOES DO PRODUTO - CABO 
ERGONOMICO QUE SE AJUSTA PERFEITAMENTE A MAO, PROPORCIONANDO MAIS SEGURANÇA. 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO - ESCOVA COM CERDAS MACIAS, UTILIZADA PARA LIMPEZA DAS MAOS, 
PES, UNHAS E USO EM GERAL. CABO ERGONOMICO QUE SE AJUSTA PERFEITAMENTE A MAO, 
PROPORCIONANDO MAIS SEGURANCA. 

60,0000 UN 

 

00058 

  

ESFIGMOMANOMETRO ANEROIDE - APARELHO DE PRESSAO ADULTO - MODELO HOSPITALAR MESA/ 
PAREDE.  

25,0000 UN 
 

00059 
  

ESPATULA DE PLASTICO (ABAIXADOR DE LINGUA) COM AROMA E SABOR  - PACOTE COM 40 UNIDADES  
10,0000 PACOT  

00060 
  

FILME DRY 20 X 25 DT2B MANO C/100 FOLHAS  PARA IMPRESSORA AGFA - CAIXA COM 100 UNIDADES  
60,0000 CX  

00061 
  

FILME DRY 25 X 30 DT2B MANO C/100 FOLHAS  PARA IMPRESSORA AGFA - CAIXA COM 100 UNIDADES  
50,0000 CX  

00062  FILME AGFA DRYSTAR DT2B 20X25CM CAIXA COM 100 UNIDADES. 200,0000 CX  

00063  FILME AGFA DRYSTAR DT2B 28X35CM CAIXA COM 100 UNIDADES. 200,0000 CX  

00064  FIO CATGUT CROMADO 4 0 ESTERIL 1 2   20MM ( C/ 24 ENVELOPES)  4,0000 CX  
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00065 

  

FIO CIRURGICO CATGUT SIMPLES 1.0 COM AGULHA DE 2CM E 1/2 - CAIXA COM 24 UNIDADES FIO 
CIRÚRGICO CATGUT SIMPLES 1-0  COM AGULHA 2 CM E 1/2 CÍRCULO  CILÍNDRICA  EMBALAGEM 
ENVELOPE INDIVIDUAL  PAPEL ALUMINIZADO OU PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME TERMOPLÁSTICO  
ABERTURA EM PÉTALA  CONTENDO IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO  TIPO DE ESTERILIZAÇAO, CAIXA 

COM 24 UNIDADES 

5,0000 CAIXA 

 

00066 

  

FIO CIRURGICO CATGUT SIMPLES 3-0 COM AGULHA DE 2CM - CAIXA COM 24 UNIDADES FIO CIRÚRGICO 
CATGUT SIMPLES 3-0  COM AGULHA 2 CM E 1/2 CÍRCULO  CILÍNDRICA  EMBALAGEM ENVELOPE 
INDIVIDUAL  PAPEL ALUMINIZADO OU PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME TERMOPLÁSTICO  ABERTURA EM 
PÉTALA  CONTENDO IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO  TIPO DE ESTERILIZAÇ 

5,0000 CAIXA 

 

00067 

  

FIO CIRURGICO CATGUT SIMPLES 4-0 COM AGULHA DE 2CM - CAIXA COM 24 UNIDADES FIO CIRÚRGICO 
CATGUT SIMPLES 4-0  COM AGULHA 2 CM E 1/2 CÍRCULO  CILÍNDRICA  EMBALAGEM ENVELOPE 
INDIVIDUAL  PAPEL ALUMINIZADO OU PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME TERMOPLÁSTICO  ABERTURA EM 
PÉTALA  CONTENDO IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO  TIPO DE ESTERILIZAÇ 

5,0000 CAIXA 

 

00068 

  

FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 3 0 PRETO  COM 45 CM  AGULHA DE 2 CM  CORTANTE  CAIXA COM 
24 ENVELOPES  

30,0000 CX 
 

00069 

  

FIO DE SUTURA MONONYLON 4 0  MONOFILAMENTAR PRETO COM 45CM AGULHA DE 3 CM  CORTANTE  
CAIXA COM 24 ENVELOPES ( IGUAL OU SUPERIOR SHALON  ETHICON OU BIOLINE ) 

5,0000 CX 
 

00070 

  

FIO DE SUTURA MONONYLON 6 0  MONOFILAMENTAR PRETO COM 45CM AGULHA DE 3 CM  CORTANTE  
CAIXA COM 24 ENVELOPES ( IGUAL OU SUPERIOR SHALON  ETHICON OU BIOLINE ) 

5,0000 CX 
 

00071  FRASCO PLASTICO, TRANSPARENTE DE 250 ML, COM TAMPA DE ROSCA, PARA BIOPSIA.  100,0000 FRASC  

00072  FORMOL 10%  1 LITRO  20,0000 L  

00073  FRASCO PARA BIOPSIA 15 ML TAMPA NATURAL CAIXA COM 100 UNIDADES  100,0000 FRASC  

00074  FRASCO PORTA LAMINAS 3 ESTRIAS  TAMPA DE ROSCA BRANCA.  100,0000 UN  

00075 

 

 GARROTE ADULTO TUBO DE LATEX  N° 200 ( INTERNO: 3MM  EXTERNO 5 5MM) 15 METROS BORRACHA 
SINTÉTICA  EM LÁTEX  ANTI-ALÉRGICA  PARA PUNÇÃO VENOSO  CONTENDO IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO  DATA DE FABRICAÇÃO  PROCEDÊNCIA  PRAZO DE VALIDADE E Nº DE LOTE  

20,0000 PC 
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00076 

  

GARROTE ADULTO TUBO DE LATEX  N° 200 ( INTERNO: 8MM  EXTERNO 12MM) 15 METROS BORRACHA 
SINTÉTICA  EM LÁTEX  ANTI-ALÉRGICA  PARA PUNÇÃO VENOSO  CONTENDO IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO  DATA DE FABRICAÇÃO  PROCEDÊNCIA  PRAZO DE VALIDADE E Nº DE LOTE  

20,0000 PC 

 

00077 

 

 INDICADOR QUIMICO SIL-250 (CLASSE 4), RESULTADO IMEDIATO LOGO APOS ESTERELIZADO, CAIXA 
COM 250 UNI.  

1,0000 CX 
 

00078 

  

INDICADOR BIOLOGICO PARA AUTOCLAVE DO TIPO AUTO-CONTIDO COM TEMPO DE RESPOSTA DE NO 
MAXIMO 24 HORAS.  

15,0000 CAIXA 
 

00079 
 KIT PARA VASECTOMIA: PINCA MOSQUITO LISA 12 CM, PINCA DE APREENSAO DO DEFERENTE PONTA 
ENCAIXE. NO MINISTERIO DA SAUDE. INSTRUMENTO CIRURGICO ARTICULADO NAO CORTANTE. 
PRODUZIDO EM ACO INOXIDAVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDACAO. 

10,0000 UN 
 

00080 

 

LAMPADA HALOGENA 2,5 V - 03900-U WELCH ALLYN - COMPATIVEL COM OFTALMOSCOPIO POCKET 
JUNIOR WELCH ALLY REF.: 03900-U 
-LAMPADA HALOGENA 2,5V PARA OFTALMOSCOPIOS; 
-FACIL REPOSICAO; 
-COMPATIVEL COM OS OFTALMOSCOPIOS: 
-GARANTIA 1 ANO CONTRA DEFEITOS DE FABRICACAO. 
OFTALMOSCOPIO POCKET JUNIOR 12850 WELCH ALLYN 
OFTALMOSCOPIO POCKETSCOPE 12820 WELCH ALLYN 
DIMENSOES APROXIMADAS (COM EMBALAGEM): (LXAXC) = 3,5X2X8CM. 

5,0000 UN 

 

00081 

  

LAMPADA HALOGENA 2.5 V 03400-U WELCH ALLYN - COMPATIVEL COM OTOSCOPIO POCKET JUNIOR 
WELCH ALLYN 
 
DESCRICAO 
 
LAMPADA HALOGENA 2,5V 03400-U - REF.: 03400-U 
LAMPADA HALOGENA 2,5V PARA OTOSCOPIO; 
FACIL REPOSICAO; 
PARA OTOSCOPIOS WELCH ALLYN 2,5V - POCKET JR. E POCKETSCOPE. 
GARANTIA 1 ANO CONTRA DEFEITOS DE FABRICACAO. 
CONFIRA OS OTOSCOPIOS COMPATÍVEIS: 
OTOSCOPIO POCKET JUNIOR 22840 WELCH ALLYN; 
OTOSCOPIO POCKETSCOPE 22820 WELCH ALLYN. 
ESPECIFICACOES TECNICAS 

5,0000 UN 
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DIMENSOES (COM EMBALAGEM): (LXAXC) = 3,5X2X8CM. 
FABRICANTE: WELCH ALLYN - PRODUTO IMPORTADO. 

00082  LATÉX P/ UMIDIFICADOR TUBO DE SILICONE - 15 METROS, 6 X 10 MM, TRANSPARENTE  20,0000 PACOT  

00083 

  

LENCO UMEDECIDO A BASE DE ETANOL PROSAT, PARA LIMPEZA DE PLACAS DE FOSFORO DE 
MAMOGRAFIA CR AGFA (PLATES). CAIXA COM 03 PACOTES COM 30 UNIDADES. 

2,0000 CAIXA 
 

00084 

  

LIXEIRA COM ABERTURA POR MEIO DE PEDAL, BALDE INTERNO REMOVIVEL, ALCA PARA TRANSPORTE E 
VENTOSA NA BASE QUE EVITA O MOVIMENTO DA LIXEIRA QUANDO O PEDAL FOR ACIONADO. 
FABRICADO EM ACO INOX, COM ACABAMENTO POLIDO E TAMPA COM RESSALTO PARA MAIOR 
RESISTENCIA, MATERIAL ACO INOX AISI 430-ACABAMENTO POLIDO, ESPESSURA 0,4 MM, CAPACIDADE DE 
30 LITROS. 

10,0000 UN 

 

00085 

  

LENCOL DESCARTAVEL EM TNT,  GRAMATURA 20G COM ELASTICO, PACOTE COM 10 UNIDADES, 
MEDIDAS 2M X 0,9CM.  

50,0000 PACOT 
 

00086 

  

LUVA DE PROCEDIMENTO VINIL - M - CX C/ 100 UNID. IGUAL OU SUPERIOR AS MARCAS EMBRAMAC, 
SUPERMAX, DESCARPACK OU MEDIX. 

800,0000 CAIXA 
 

00087 

  

LUVA DE PROCEDIMENTO VINIL - P - CX C/ 100 UNID. IGUAL OU SUPERIOR AS MARCAS EMBRAMAC, 
SUPERMAX, DESCARPACK OU MEDIX. 

300,0000 CAIXA 
 

00088 

  

MEPIVACAÍNA  COM VASO  2%  1:100 000UI  CAIXA C/ 50 TUBETES - ACONDICIONADOS EM TUBETES DE 
CRISTAL ANESTESICO INJETAVEL LOCAL A BASE DE MEPIVACAÍNA SEM VASO-CONSTRITOR 

6,0000 CX 
 

00089 

  

MEPIVACAÍNA SEM VASO  2%  1:100 000UI  CAIXA C/ 50 TUBETES - ACONDICIONADOS EM TUBETES DE 
CRISTAL ANESTESICO INJETAVEL LOCAL A BASE DE MEPIVACAÍNA SEM VASO-CONSTRITOR 

8,0000 CX 
 

00090 

  

NUTRICAO - ALBUMINA 500 G - ALBUMINA É UMA PROTEÍNA DE ALTO VALOR BIOLÓGICO ENCONTRADA 
NA CLARA DE OVO  LEITE E NO SANGUE  ATUA NO CRESCIMENTO E REGENERAÇÃO DA MASSA 
MUSCULAR COM A ATUAÇÃO DAS VITAMINAS DO COMPLEXO B12 EXISTENTES EM SUA COMPOSIÇÃO  A 
ALBUMINA CONTÉM 80% DE PROTEÍNAS E É ELABORADA COM A CLARA DE OVO PASTEURIZADA E 
DESIDRATADA  AUXILIA NA FORMAÇÃO DAS FIBRAS MUSCULARES  ELÁSTICAS E COLÁGENAS  ALBUMINA 
REPÕE PROTEÍNAS DE FORMA EFICIENTE  LIVRE DE LACTOSE  A ALBUMINA É MUITO BEM TOLERADA PELO 
ORGANISMO E FACILMENTE DIGERIDA  CONTÉM OS OITO AMINOÁCIDOS ESSENCIAIS  AMINOÁCIDOS 
DA CADEIA RAMIFICADA (BCAA - LEUCINA  ISOLEUCINA E VALINA)  ALTOS NÍVEIS DE AMINOÁCIDOS 

10,0000 UN 
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TOTAIS E ÁCIDO GLUTÂMICO  BENEFÍCIOS AUXILIA NO CRESCIMENTO E REGENERAÇÃO DA MASSA 
MUSCULAR  CONTÉM 80% DE PROTEÍNAS   
ALBUMINA (500G) SALTOS - INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS 
PORÇÃO: 14G (1 COLHER DE SOPA) - PESO LÍQUIDO: 500G 
QUANTIDADE - POR PORÇÃO - % IDR * - VALOR CALÓRICO54KCAL 
2 7 - CARBOIDRATOS< 1 G - 0 0 - PROTEÍNAS11G - 27 5 - GORDURAS TOTAIS0G - 0 0 GORDURAS 
SATURADAS0G 0 0 - GORDURAS TRANS0G 
0 0 - FIBRAS ALIMENTARES 0G - 0 0 - SÓDIO179MG 
8 75 - ALBUMINA (500G) FAMA 
PORÇÃO: 14G (1 COLHER DE SOPA)  
PESO LÍQUIDO: 500G 
QUANTIDADE 
POR PORÇÃO 
% IDR * 
VALOR CALÓRICO 54 KCAL 2 7 
CARBOIDRATOS < 1 G 0 0 
PROTEÍNAS 11 G 27 5 
GORDURAS TOTAIS 0 G 0 0 
GORDURAS SATURADAS 0 G 0 0 
GORDURAS TRANS 0 G 0 0 
FIBRAS ALIMENTARES 0 G 0 0 
SÓDIO 179 MG 8 75 

00091 

  

NUTRICAO - NOVASOURCE GC NESTLE - PO 400 G - SABOR BAUNILHA (ANTIGA MARCA NUTREN 
DIABETES) DESCRIÇÃO - ALIMENTAÇÃO PARA SITUAÇÕES METABÓLICAS ESPECIAIS PARA NUTRIÇÃO 
ENTERAL OU ORAL  FORMULADO PARA AUXÍLIO AO CONTROLE GLICÊMICO  NORMACALÓRICO1 (NA 
DILUIÇÃO PADRÃO)   
 
DISTRIBUIÇÃO ENERGÉTICA:  
PROTEÍNAS: 15%  
CARBOIDRATOS: 45% 
GORDURAS: 40% 
OSMOLALIDADE: 190 MOSM/KG DE ÁGUA 
APRESENTAÇÃO: LATA DE 400G 
SABOR: BAUNILHA 
LACTOSE: 0G/100ML 
NÃO CONTÉM GLÚTEN INDICAÇÃO: PACIENTES COM NECESSIDADE DE CONTROLE GLICÊMICO  
POSOLOGIA: CONFORME ORIENTAÇÃO DO MÉDICO E/OU NUTRICIONISTA  

10,0000 LATA 

 

00092 
  

NUTRICAO - NUTREN 1,0 NESTLE PO - PO 400 G - SABOR BAUNILHA DESCRIÇÃO  
10,0000 LATA  
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ALIMENTO NUTRICIONALMENTE COMPLETO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL  NORMOCALÓRICO   
 
INDICAÇÃO: 
CRIADO ESPECIALMENTE PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES NUTRICIONAIS NA MANUTENÇÃO E 
RECUPERAÇÃO DO ESTADO NUTRICIONAL  
 
DISTRIBUIÇÃO ENERGÉTICA:  
PROTEÍNAS: 15% 
CARBOIDRATOS: 50% 
GORDURAS: 35% 
 
OSMOLALIDADE: 350 MOSM/KG ÁGUA  
APRESENTAÇÃO: LATA - 400G 
SABOR: BAUNILHA 
NÃO CONTÉM GLÚTEN 

00093 

  

NUTRICAO - NUTREN ACTIVE PREBIO NESTLE - PO 400 G - SABOR BAUNILHA NUTREN ACTIVE É 
COMPLEMENTO ALIMENTAR DA NESTLÉ PARA QUEM NECESSITA DE UM COMPLEMENTO DA NUTRIÇÃO 
DIÁRIA OU SE PREOCUPA COM UMA ALIMENTAÇÃO EQUILIBRADA  É O ÚNICO COM PREBIO¹  
COMPOSTO EXCLUSIVO DA NESTLÉ QUE POSSUI FIBRAS TAIS COMO INULINA E 
FRUTOOLIGOSSACARÍDEOS-FOS  QUE CONTRIBUEM PARA O EQUILÍBRIO DA FLORA INTESTINAL * POSSUÍ 
25 VITAMINAS E MINERAIS  1 COPO** DE NUTREN® ACTIVE ATENDE PELO MENOS 45% DAS NECESSIDADES 
DIÁRIAS DOS PRINCIPAIS NUTRIENTES***: CÁLCIO  COBRE  ZINCO  MAGNÉSIO  FÓSFORO  VITAMINAS A  
B1  B2  B12  BIOTINA  C  D E E   
 
* SEU CONSUMO DEVE ESTAR ASSOCIADO A UMA ALIMENTAÇÃO EQUILIBRADA E HÁBITOS DE VIDA 
SAUDÁVEIS  
**1 COPO = 31 5G DE NUTREN® ACTIVE + 180 ML DE LEITE INTEGRAL 
*** VALORES DIÁRIOS DE REFERÊNCIA COM BASE EM UMA DIETA DE 2 000KCAL OU 8 400 KJ  SEUS 
VALORES DIÁRIOS PODEM SER MAIORES OU MENORES DEPENDENDO DE SUAS NECESSIDADES 
ENERGÉTICAS  
 
CONTÉM GLÚTEN  

10,0000 LATA 

 

00094  OLIVA PARA EMISSAO OTOACUSTICA, TAMANHO 4 MM(VERMELHA).  50,0000 UNIDA  

00095 

  

PLACA NEUTRA PARA CABO DE LIGACAO DE BISTURI ELETRONICO, COMPATIVEL COM OS MODELOS BP-
100 PLUS E BP-150 DA MARCA EMAI. CONTEM: 1 PLACA NEUTRA PERMANENTE EM INOX (150 X 100 X 
0,5)MM. 

2,0000 UND 
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00096 

  

PINCA MOSQUITO RETA INOXIDAVEL 12CM PINÇA MOSQUITO RETA  EM AÇO INOXIDÁVEL  
COMPRIMENTO 12CM  

200,0000 UN 
 

00097  PINCA ANATOMICA LISA 12CM, EM ACO INOXIDAVEL  200,0000 UN  

00098  PINCA DE APREENSAO DO DEFERENTE PONTA ENCAIXE  200,0000 UN  

00099  PINCA ADSON BROWN 9X9, DENTES 12CM - EM ACO INOXIDAVEL  200,0000 UN  

00100 
  

PINCA ANATOMICA DE DISSECCAO 12CM, EM ACO INOXIDAVEL, AISI-420  
200,0000 UN  

00101 

  

PINCA MOSQUITO CURVA INOXIDAVEL 12CM PINÇA MOSQUITO CURVA  EM AÇO INOXIDÁVEL  
COMPRIMENTO 12CM  

200,0000 UN 
 

00102 

  

PINCA PEAN PARA CURATIVO INOXIDAVEL 14CM PINÇA PEAN  PARA CURATIVO  EM AÇO INOXIDÁVEL  
COMPRIMENTO 14CM  

200,0000 UN 
 

00103 

  

POMADA SULFATO DE NEOMICINA BACITRACINA  BISNASGA COM 10 GRAMAS BISNASGA COM 10 
GRAMAS 

160,0000 UN 
 

00104 
  

PORTA AGULHA DERF 12 CM, COM VIDEA  
5,0000 UN  

00105 

  

PROTETOR SOLAR FPS 30 - ANASOL COM VITAMINA E ALOE VERA - 200 ML, DUPLA PROTEÇÃO UVA/UVB, 
CONTEM VITAMINA E COM AÇÃO ANTIOXIDANTANTE E ALOE VERA HIDRATANTE. INDICADO PARA PELE 
SENSIVEL A QUEIMADURAS SOLARES. OIL FREE, DERMATOLOGICAMENTE TESTADO E NAO 
COMEDOGENICO. RESISTENTE A AGUA. 

5.750,0000 UN 

 

00106 

  

PROTETOR DE TIREOIDE CONVENCIONAL ADULTO FABRICADO EM NYLON EMBORRACHADO COM 
ACABAMENTO EM DEBLUM  FECHAMENTO EM VELCRO AJUSTAVEL NA NUCA  PROTECAO INTERNA COM 
BORRACHA PLUMBÍFERA FLEXÍVEL COM CERTIFICADO ISO 9001:2000 E COM EQUIVALENCIA EM CHUMBO 
DE 0 50MM PB  NAS CORES: AZUL MARINHO OU CINZA  

1,0000 UN 

 

00107 

  

PRESERVATIVO MASCULINO NAO LUBRIFICADO PARA DISPOSITIVO DE INCONTINENCIA URINÁRIA - Nº. 05 
- 26,5 MM CX. C/ 4 UNID. 

11,0000 UN 
 

00108 
  

PRESERVATIVO MASCULINO NAO LUBRIFICADO PARA DISPOSITIVO DE INCONTINENCIA URINÁRIA - Nº. 06 
11,0000 UN  
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- 29,5 MM CX. C/ 4 UNID. 

00109  PRESERVATIVO MASCULINO NAO LUBRIFICADO - 52 MM - CX. C/ 144 UNID.  10,0000 CAIXA  

00110 

  

PUNCH DERMATOLOGICO Nº 4, CONFECCIONADO EM ACO INOX. MATERIAL AUTOCLAVAVEL. POSSUI 
EXTREMIDADE REDONDA, PUNHO SERRILHADO CONTINUO.  USADO NAS BIOPSIAS GINECOLOGICA. 
CAIXA COM 5 UNIDADES. 

5,0000 CAIXA 

 

00111 
 PUNCH PARA BIOPSIA 5MM, LAMINA EM ACO INOX, ESTERIL (ESTERELIZADO A RAIO GAMA). PRODUTO 
DESCARTAVEL, INDICADO PARA REALIZACAO DE BIOPSIAS EM DERMATOLOGIA, GINECOLOGIA E 
PODOLOGIA. CAIXA COM 05 UNIDADES 

5,0000 CAIXA 
 

00112 

  

SERINGA DE 01 ML DE INSULINA COM AGULHA FIXA - 100 U.I., 30g 5/16”, 0,30 x 8 MM - CX C/ 100 UNID. 
IGUAL OU SUPERIOR AS MARCAS SR,  INJEX, ADVANTAVE,  DESCARPACK, EMBRAMACK, EMBRAMED, BD 
OU TKL. 

2.300,0000 CAIXA 

 

00113 

  

SERINGA DE 03 ML - BICO LUER SLIP (SEM ROSCA) E SEM AGULHA – CX C/ 100 UNID. IGUAL OU SUPERIOR 
AS MARCAS SR, INJEX, ADVANTAVE, DESCARPACK, EMBRAMACK, EMBRAMED, BD OU TKL. 

70,0000 CAIXA 
 

00114 

  

SERINGA DE 05 ML - BICO LUER SLIP (SEM ROSCA) E SEM AGULHA - CX C/ 100 UNID. IGUAL OU SUPERIOR 
AS MARCAS SR, INJEX, ADVANTAVE, DESCARPACK, EMBRAMACK, EMBRAMED, BD OU TKL. 

180,0000 CAIXA 
 

00115 

  

SERINGA DE 60 ML - BICO TIPO CATETER E SEM AGULHA - CX C/ 100 UNID. IGUAL OU SUPERIOR AS 
MARCAS SR, INJEX, ADVANTAVE, DESCARPACK, EMBRAMACK, EMBRAMED, BD OU TKL. 

25,0000 CAIXA 
 

00116 

 

 SERINGA DE 20 ML COM AGULHA 25X7 CX C100 UND SERINGA DE 20 ML COM AGULHA 25X7 (CX C/100 
UND) SERINGA DE 20 ML COM AGULHA 25X7 (COM 100 UND) 

5,0000 CAIXA 
 

00117 

  

SERINGA DE 05 ML - BICO SLIP (SEM ROSCA) E SEM AGULHA - CX C/ 100 UNID. IGUAL OU SUPERIOR AS 
MARCAS SR, INJEX, ADVANTAVE, DESCARPACK, EMBRAMACK OU EMBRAMED 

5,0000 CAIXA 
 

00118 

  

SOLUÇÃO DE DIGLICONATO DE CLOREXEDINA 4%. COM TENSOATIVOS, FRASCO COM 01 LITRO. 
INDICADA COMO ANTISSÉPTICO TÓPICO, ANTISSEPSIA DA PELE NO PRÉ-OPERATÓRIO 

30,0000 L 
 

00119 

  

SONDA DE GASTROSTOMIA PARA NUTRICÃO ENTERAL COM BALAO - SILICONE DE GRAU MEDICO, 
RADIOPACA EM TODA SUA EXTENSAO, CONEXAO UNIVERSAL, ESTERIL, GRADUADA E FLEXIVEL, COM 
DISCO DE RETENCAO EXTERNO, BALAO EM SUA EXTREMIDADE DISTAL QUE VARIA DE 5 A 20 ML, 

10,0000 UN 
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CONECTOR EM Y E COM 3 TAMPAS PARA REGULAGEM, 3 VIAS, 255 mm - 14 FR. IGUAL OU SUPERIOR AS 
MARCAS KIMBERLY-CLARK/ HALLYARD, FORTUNE, MEDCONE OU MEDFLEX. 

00120 

 

 SONDA DE GASTROSTOMIA PARA NUTRICÃO ENTERAL COM BALAO - SILICONE DE GRAU MEDICO, 
RADIOPACA EM TODA SUA EXTENSAO, CONEXAO UNIVERSAL, ESTERIL, GRADUADA E FLEXIVEL, COM 
DISCO DE RETENCAO EXTERNO, BALAO EM SUA EXTREMIDADE DISTAL QUE VARIA DE 5 A 20 ML, 
CONECTOR EM Y E COM 3 TAMPAS PARA REGULAGEM, 3 VIAS, 255 mm - 16 FR. IGUAL OU SUPERIOR AS 
MARCAS KIMBERLY-CLARK/ HALLYARD, FORTUNE, MEDCONE OU MEDFLEX. 

30,0000 UN 

 

00121 

  

SONDA DE GASTROSTOMIA PARA NUTRICAO ENTERAL COM BALAO - SILICONE DE GRAU MEDICO, 
RADIOPACA EM TODA SUA EXTENSAO, CONEXAO UNIVERSAL, ESTERIL, GRADUADA E FLEXIVEL, COM 
DISCO DE RETENCAO EXTERNO, BALAO EM SUA EXTREMIDADE DISTAL QUE VARIA DE 5 A 20 ML, 
CONECTOR EM Y E COM 3 TAMPAS PARA REGULAGEM, 3 VIAS, 255 mm - 18 FR. IGUAL OU SUPERIOR AS 
MARCAS KIMBERLY-CLARK/ HALLYARD, FORTUNE, MEDCONE OU MEDFLEX. 

30,0000 UN 

 

00122 

  

SONDA DE GASTROSTOMIA PARA NUTRICAO ENTERAL COM BALAO - SILICONE DE GRAU MEDICO, 
RADIOPACA EM TODA SUA EXTENSAO, CONEXAO UNIVERSAL, ESTERIL, GRADUADA E FLEXIVEL, COM 
DISCO DE RETENCAO EXTERNO, BALAO EM SUA EXTREMIDADE DISTAL QUE VARIA DE 5 A 20 ML, 
CONECTOR EM Y E COM 3 TAMPAS PARA REGULAGEM, 3 VIAS, 255 mm - 20 FR. IGUAL OU SUPERIOR AS 
MARCAS KIMBERLY-CLARK/ HALLYARD, FORTUNE, MEDCONE OU MEDFLEX. 

30,0000 UN 

 

00123 

 

 SONDA DE GASTROSTOMIA PARA NUTRICAO ENTERAL COM BALAO - SILICONE DE GRAU MEDICO, 
RADIOPACA EM TODA SUA EXTENSAO, CONEXAO UNIVERSAL, ESTERIL, GRADUADA E FLEXIVEL, COM 
DISCO DE RETENCAO EXTERNO, BALAO EM SUA EXTREMIDADE DISTAL QUE VARIA DE 5 A 20 ML, 
CONECTOR EM Y E COM 3 TAMPAS PARA REGULAGEM, 3 VIAS, 255 mm - 22 FR. IGUAL OU SUPERIOR AS 
MARCAS KIMBERLY-CLARK/ HALLYARD, FORTUNE, MEDCONE OU MEDFLEX. 

20,0000 UN 

 

00124 

  

SONDA DE GASTROSTOMIA PARA NUTRICAO ENTERAL COM BALAO - SILICONE DE GRAU MEDICO, 
RADIOPACA EM TODA SUA EXTENSAO, CONEXAO UNIVERSAL, ESTERIL, GRADUADA E FLEXIVEL, COM 
DISCO DE RETENCAO EXTERNO, BALAO EM SUA EXTREMIDADE DISTAL QUE VARIA DE 5 A 20 ML, 
CONECTOR EM Y E COM 3 TAMPAS PARA REGULAGEM, 3 VIAS, 255 mm - 24 FR. IGUAL OU SUPERIOR AS 
MARCAS KIMBERLY-CLARK/ HALLYARD, FORTUNE, MEDCONE OU MEDFLEX. 

30,0000 UN 

 

00125 

  

SONDA FOLEY N° 26 DESCARTAVEL CONFECCIONADA EM BORRACHA NATURAL  SILICONIZADA ESTÉRIL  
APRESENTANDO 02 VIAS: 01 EM  FUNIL PARA ADAPTAÇÃO AO COLETOR DE URINA E OUTRA COM 
VÁLVULA PARA ENCHIMENTO DO BALÃO (CAPACIDADE DE 05ML  10 ML)  PONTA CILÍNDRICA E MACIA  
IGUAL OU SUPERIOR AS MARCAS SOLIDOR  STARMED  MEDSONDA MARKMED OU RUSH 

20,0000 UN 
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00126 

  

SONDA FOLEY - 3 VIAS - N° 14 - IGUAL OU SUPERIOR  AS MARCAS SOLIDOR,  STARMED, MEDSONDA,  
MARKMED OU OU RUSH 

10,0000 UN 
 

00127 

  

SONDA FOLEY - 3 VIAS - N° 16 - IGUAL OU SUPERIOR  AS MARCAS SOLIDOR,  STARMED, MEDSONDA,  
MARKMED OU OU RUSH 

10,0000 UN 
 

00128 

  

SONDA PARA NUTRICAO ENTERAL (NASOENTERICA) DE POLIURETANO E ESTERIL C/ FIO GUIA 120 CM - Nº. 
06. IGUAL OU SUPERIOR A MARCA  EMBRAMED E SOLUMED. 

10,0000 UN 
 

00129 

  

SONDA PARA NUTRICAO ENTERAL (NASOENTERICA) DE POLIURETANO E ESTERIL C/ FIO GUIA 120 CM - Nº. 
08. IGUAL OU SUPERIOR A MARCA  EMBRAMED E SOLUMED. 

10,0000 UN 
 

00130 

  

SONDA PARA NUTRICAO ENTERAL (NASOENTERICA) DE POLIURETANO E ESTERIL C/ FIO GUIA 120 CM - Nº. 
10. IGUAL OU SUPERIOR AS MARCAS  EMBRAMED E SOLUMED. 

10,0000 UN 
 

00131 

  

SONDA PARA NUTRICAO ENTERAL (NASOENTERICA) DE POLIURETANO E ESTERIL C/ FIO GUIA 120 CM - Nº. 
12. IGUAL OU SUPERIOR AS MARCAS  EMBRAMED E SOLUMED. 

350,0000 UN 
 

00132 

  

SONDA DE GASTROSTOMIA TIPO BOTTON (BOLLUS) - COM VALVULA ANTI-REFLUXO TIPO MIC KEY, 
SILICONE RESISTE COM BALAO EM SUA EXTREMIDADE DISTAL, VOLUME DE 10 ML, FORMATO OVALADO 
COM TRAVA DE SEGURANCA MIC KEY - 12FR. IGUAL OU SUPERIOR AS MARCAS KIMBERLY-CLARK, COOK 
OU BARD. 

15,0000 UN 

 

00133  SONDA URETRAL N 20  30,0000 UN  

00134  SONDA URETRAL N 22  20,0000 UN  

00135  SONDA URETRAL N 24  5,0000 UN  

00136 
 SORO FISIOLOGICO (Cloreto de Sodio 0 9%) SISTEMA FECHADO P/ USO INTRAVENOSO/ SOLUCAO 
INJETAVEL 500ML IGUAL OU SUPERIOR A MARCA SANOBIOL. 

100,0000 UN  

00137 

  

SORO FISIOLOGICO (CLORETO DE SODIO 0,9%) - SISTEMA ABERTO P/ USO TOPICO - 250 ML. IGUAL OU 
SUPERIOR  

100,0000 UN 
 

00138 

  

SORO FISIOLOGICO (Cloreto de Sódio 0 9%) SISTEMA FECHADO P/ USO INTRAVENOSO/ SOLUCAO 
INJETAVEL 100ML  

3.000,0000 UN 
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00139 

  

SORO FISIOLOGICO (CLORETO DE SODIO 0,9%) SISTEMA FECHADO P/ USO INTRAVENOSO/SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 250 ML  

1.600,0000 UN 
 

00140 

  

SORO FISIOLOGICO (Cloreto de Sodio 0,9%) SISTEMA FECHADO P/ USO INTRAVENOSO/SOLUCAO 
INJETAVEL 1000ML  

280,0000 UN 
 

00141 
  

SORO GLICOSADO 5% SISTEMA FECHADO PARA USO INTRAVENENOSO/SOLUCAO INJETAVEL 250 ML  
900,0000 UN  

00142 
 

 SHILLER IODO DE LUGOL  USADO NO COLO DO UTERO PARA TESTE   1 LITRO  
25,0000 L  

00143 

  

TESOURA IRIS OU GENGIVAL 08 CM PONTA RETA Para uso cirurgico em geral, corta tecidos, bandage e 
retirada de pontos, produto confeccionado em aço inoxidavel  AISI-420.  REGISTRO NA ANVISA. 

100,0000 UN 
 

00144 
  

TESOURA CIRURGICA RETA PONTA FINA 15 CM  
100,0000 UN  

00145 
  

TESOURA CIRÚRGILA LISTER PARA BANDAGEM  19 CM  
104,0000 UN  

00146 
  

TESOURA SPENCER  9 CM RETA PARA RETIRAR PONTOS  
200,0000 UN  

00147 
  

TINTURA DE BENJOIN 1 LITRO SOLUÇÃO BENJOIN SUMATRA 20%  
3,0000 L  

00148 

  

TINTURA DE BENJOIM 20% ALMOTOLIA RIOQUIMICA, 100 ML, APRESENTACAO LIQUIDO, FINALIDADE 
HIGIENIZADOR,  

2,0000 FRASC 
 

00149 
  

TUBO DE SILICONE PARA UMIDIFICADOR - 15 METROS, 6 X 10 MM, TRANSPARENTE  
80,0000 PACOT  

00150 
  

THREE WAY - TORNEINHA 3 VIAS - DISPOSITIVO P/ INFUSÃO INTRAVENOSA - CX C/ 50 UNID. - EMBRAMED  
100,0000 CAIXA  

00151 

  

TESTE DE ANTICORPOS SARS- COV-2 Especificação técnica: teste rápido para diagnóstico pela 
detecção qualitativa de anticorpos IgM e IgG para SARS-CoV-2 em soro, plasma ou sangue total 
venoso ou por punção digital. O método de detecção deve ser imonocromatográfico e o dispositivo 
de teste deve apresentar três linhas para avaliação: linha C (controle), linha G (teste de IgG) e Linha M 
(teste de IgM). Materiais fornecidos: dispositivo de teste embalados individualmente, solução tampão, 
conta gotas para amostra e instruções de uso. O teste deve apresentar desempenho adequado 
verificado. A sensibilidade mínima deve ser de 95,0%, especificidade mínima de 94,0% e a 

5.000,0000 UN 
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concordância mínima de 94,0%. A precisão (intraensaio e interensaio) deve ser superior a 99,0%, de 
amostras corretamente identificadas. O desempenho do teste não deve ser afetado por HAMA, 
anticorpo antinuclear, fator reumatoide e influenza A e B IgG. Também, o desempenho não deve ser 
afetado por substâncias como: ácido ascórbico, hemoglobina, bilirrubina, ácido oxálico, albumina 
sérica humana e triglicerídeos. Deve possuir laudo de análise do Instituto Nacional de Controle de 
Qualidade da Fundação Osvaldo Cruz com conclusão satisfatória. Deve possuir registro na Agencia 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).  

00152 

  

TESTE RÁPIDO COVID-19 - TIPO: AG DESCRIÇÃO DO PRODUTO:  
 
TER SENSIBILIDADE = 90% E ESPECIFICIDADE =97%. 
TESTE REALIZADO POR AMOSTRA SWAB NASOFARINGE; 
RESULTADO DE 15 A 20 MINUTOS; 
DEVERÁ TER VALIDADE MINIMA DE 12 MESES; 
DEVERÁ POSSUIR REGISTRO NA ANVISA. 
 
CONTENDO:  
1 DISPOSITIVO TESTE; 
TAMPÃO DE EXTRAÇÃO; 
TAMPA FILTRO; 
SWAB ESTÉRIL E INSTRUÇÕES DE USO.  

7.000,0000 UN 

 

00153 

  

MASCARA CIRURGICA DESCARTAVELTRIPLA CAMADA COM ELASTICO REDONDO  CONFECCIONADA 
EM MATERIAL “NÃO TECIDO PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR”. DEVE POSSUIR, MINIMAMENTE, 
UMA CAMADA INTERNA E UMA EXTERNA. TAMBÉM POSSUIR, OBRIGATORIAMENTE, UM ELEMENTO 
FILTRANTE. TODAS AS CAMADAS DEVEM SER RESISTENTES A PENETRAÇÃO DE FLUIDOS TRANSPORTADOS 
PELO AR (REPELÊNCIA A FLUIDOS). CONFECCIONADA DE FORMA A COBRIR ADEQUADAMENTE O NARIZ 
E BOCA DO USUÁRIO, POSSUIR CLIPE NASAL DE MATERIAL MALEÁVEL. O ELEMENTO FILTRANTE DEVE 
POSSUIR EFICIÊNCIA DE FILTRAGEM DE PARTÍCULAS (EFP) DE 98% E EFICIÊNCIA DE FILTRAGEM 
BACTERIOLÓGICA (BFE) DE 95%. ENTREGUE EM CAIXAS COM 50 UNIDADES. PRODUTO DEVE APRESENTAR 
REGISTRO NA ANVISA, ALÉM DE LAUDO TÉCNICO QUE ATESTE O CUMPRIMENTO DA NORMA ABNT NBR 
15052 E RESOLUÇÃO RDC N° 379, DE 30 DE ABRIL DE 2020 DA ANVISA.   

2.000,0000 CAIXA 

 

Valor Total Geral: 

 

Taiobeiras, 10/08/2021 

ANTONIO BANDEIRA NETO 

Pregoeiro 
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ANEXO II 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

 

Setor de Compras e Licitação 

Prefeitura Municipal de Taiobeiras 

TAIOBEIRAS - MG 

 

Prezados Senhores: 

 

Manifestando interesse em participar do processo licitatório instaurado por essa Prefeitura, vimos perante o Sr. Pregoeira, 

tempestivamente, apresentar a nossa proposta como participante do Pregão Eletrônico n°. 057/2021, Processo Licitatório: 

151/2021.  

 

Nesta oportunidade, para todos os fins e legais efeitos, declaramos que conhecemos os termos do Edital, bem assim o 

contido nas Leis Federais nº. 8.666/93, 10.520/02 e LC 123/06: 

 

PROPROPOSTA DE PREÇO 
TIPO DE LICITAÇÃO NÚMERO FOLHA 

 

Pregão eletrônico 057/2021  
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ITEMs Produto Quantidade Unidade Marca Valor de 

Referência – 

unitário 

Valor total 

00001 

  
AGULHA PARA ACUNPUTURA FACIAL 0,18 X 8MM 
CAIXA COM 100 UNIDADES. IGUAL OU SUPERIOR 
AS MARCAS DUX, DONG BAND E BK. 

10,0000 CAIXA 
   

00002 

  
AGULHA SISTEMICA PARA ACUNPUTURA 0,25 X 
30MM CAIXA COM 100 UNIDADES. IGUAL OU 
SUPERIOR AS MARCAS DUX, DONG BAND E BK. 

10,0000 CAIXA 
   

00003 
  
SEMENTES VACCARIA PRETA PARA 
AURICULOTERAPIA PACOTE COM 1 KG. 

3,0000 PACOT 
   

00004 
  
SEMENTES DE MOSTARDA PARA 
AURICULOTERAPIA PACOTE COM 1 KG. 

3,0000 PACOT 
   

00005 
  
MOXA BASTAO ARTEMISIA VERDE CAIXA COM 10 
UNIDADES.  

10,0000 CAIXA 
   

00006 
 
 MOXA TIPO A DE ARTEMÍSIA PURA PACOTE COM 
1 KG. 

5,0000 PACOT 
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00007 
 
 MOXA ( ARTEMÍSIA VULGARIS) 10 GRAMAS  

10,0000 UN    

00008 
  
PASTILHA STIPER DE SILíCIO PARA ACUPUNTURA  
POTE COM 100 PASTILHAS DE 5X1MM  

10,0000 POTE 
   

00009 

  
CREME LEITE DE AMENDOAS 1/1 1 KG BASE PARA 
HIDRATANTE VEGETAL 100% NATURAL 
ELABORADO COM EMULSIONANTE VEGETAL. 
FRASCO COM 1 KILO.  

2,0000 KILO 

   

00010 

  
ABSORVENTE INTIMO COM ABAS USO EXTERNO 
COMPOSTO DE FIBRAS DE CELULOSE 
POLIPROPILENO COM ALOE VERA 

30,0000 PC 
   

00011 

  
AGUA DESTILADA ABD 5 ML, ESTERIL E 
APIROGENICA, SEU USO OBJETIVA A DILUICAO E 
SOLUBILIZACAO DE MEDICAMENTOS INJETAVEIS. 
INDICACOES: COMO MEIO DE DILUICAO PARA 
MEDICAMENTOS. CAIXAS COM 100 AMPOLAS 
PLASTICAS DE 5ML. 

5,0000 CX 

   

00012 
  
ACIDO ACETICO 5 % - 1 LITRO  

60,0000 LITRO    

00013 
  
APALPADOR DE PRESSAO COM PONTA BOLEADA 
DE METAL COM TRAÇO 1,5 MM  

5,0000 UN 
   

00014 
  
APALPADOR DE PRESSAO COM PONTA BOLEADA 
DE METAL COM TRAÇO 2,0 MM  

5,0000 UN 
   

00015 

  
AGULHA EM ACO INOXIDAVEL  COM CANHAO 
EM POLICARBONATO COM 14 G DE CALIBRE X 12 
CM DE COMPRIMENTO CANULA CENTIMETRADA  
PONTA ECOENICA  GAVETA MEDINDO 19 MM  
CONECTOR PARA ENCAIXE RÁPIDO – EMBALADA 
COM TUDO DE PROTEÇÃO E DISPOSITIVO PARA 
DESCARTE CONFORME NR 32  PARA UTILIZAÇÃO 

80,0000 UN 
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ESPECIFICA EM EQUIPAMENTO PROMAG ULTRA 
COM AVANÇO DE 2 5 MM  ESTÉRIL DESCARTÁVEL  
PARA BIOPSIA DE TUMORES MAMÁRIOS   
MODELO: 76501412 (14GA X 12 CM)  
MARCA / PROCEDÊNCIA: MDTECH / EUA   
REGISTRO ANVISA: 10337850026  

00016 

  
AGULHA DE LOCALIZACAO MAMARIA ACCURA II 
SADOWSKY MEDINDO 20 GAUGES POR 10 CM 
INDICADA PARA MARCACAO PRE-CIRURGICA DE 
NODULOS NAO PALPAVEIS DE MAMA  
CONTENDO UM FIO RÍGIDO COM UM REFORÇO 
PRÓXIMO A EXTREMIDADE PARA INDICAR O 
LOCAL MARCADO  GANCHO NA PONTA PARA 
UMA MELHOR FIXAÇÃO EVITANDO SUA 
MIGRAÇÃO  CLIPE DE RETENÇÃO MARCAÇÃO 
CENTIMETRADA  EMBALAGEM ESTÉRIL EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO   
MODELO(S) DA(S) AGULHA(S): 266100 (20GA X 10 
CM)  
MARCA / PROCEDÊNCIA: MDTECH / EUA  
QTDE  SOLICITADA: 30 UN   
REGISTRO ANVISA: 10337850023 

80,0000 UN 

   

00017 

  
AGULHA DE CORTE AUTOMATICO EM ACO 
INOXIDAVEL COM CANHAO EM 
POLICARBONATO  MEDINDO 18 MM  GAUGES DE 
CALIBRE POR 25 CM DE COMPRIMENTO, CANULA 
CENTIMETRADA, PONTA ECOGENICA RAPIDO, 
GAVETA DO MANDRIL MEDINDO 19MM, 
CONECTOR EM PINOS PARA ENCAIXE RAPIDO 
PARA UTILIZAÇAO ESPECIFICA EM INSTRUMENTO 
AUTOMATICO DE BIOPSIAMODELO PROGRAM 
ULTRA COM AVANÇO DE 2.5MM, INDICADA 
PARA BIOPSIA DE TUMORES DA PROSTATA. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ESTERIL, 
PAPEL GRAU CIRURGICO COM ABERTURA EM 
PETALA, TUDO DE PROTEÇÃO, CONTENDO 
DADOS DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, NUMERO DE 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA 

150,0000 UN 
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00018 
 
 AGULHA 40 X 1,20MM - 18G 1 1/2 com 100 
unidades  

5,0000 CAIXA 
   

00019 
  
AGULHA GENGIVAL 27G LONGA  CAIXA COM 
100 UNIDADES  

100,0000 CX 
   

00020 
 
 AGULHA 40X8  VERDE (CANHAO)  21G  1 E 1/2 
caixa com 100 unidades  

25,0000 CX 
   

00021 

 
 ALGODAO ORTOPEDICO TAMANHO 06CM X 
1,0M 100% ALGODAO CRU EXTRA-MACIO COM 
CAMADA DE GOMA APLICADA EM UMA DAS 
FACES PARA FACILITAR A APLICAÇÃO. PACOTE 
COM 12 UNIDADES, IGUAL OU SUPERIOR AS 
MARCAS POLARFIX, CREMER OU NEVE) 

60,0000 PACOT 

   

00022 

  
AVENTAL DE CHUMBO ADULTO, 100X60 CM / 0,25 
MM, PROTECAO PLUMBIFERO, U 
SADO PARA RADIOLOGIA. INDICADO PARA 
TÉCNICO EM RADIOLOGIA, PARA PACIENTES OU 
ACOMPANHANTES. FIO 100% POLIESTER. 
OMBREIRAS ACOLCHOADAS. REGISTRADO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E NO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO. TOTALMENTE IMPERMEÁVEL, 
ACABAMENTO DE NYLON IMPERMEÁVEL, 
QUIMICAMENTE ESTERILIZADO, RESISTENTE AO 
ALCOOL ETÍLICO 70%. USADO PARA PROTEÇÃO 
RADIOLOGIA E DE RAIOS ULTRAVIOLETAS. POSSUI 
GARANTIA MÍNIMA DE 18 MESES 

1,0000 UN 

   

00023 

 
 BARREIRA PROTETORA CUTANEA PERIOSTOMIAL 
LENÇO COM SOLUÇÃO, CAIXA COM 12 SACHES. 
IGUAL OU SUPERIOR AS MARCAS CONVATEC, 
COLOPLAST E HOLLISTER. 

100,0000 CX 

   

00024 
  
BENZINA RETIFICADA SOLVENTE DE OLEOS E 
GRAXAS  REMOCAO DE ESPARADRAPOS  

10,0000 UN 
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MANIPULAR O PRODUTO EM LOCAL VENTILADO 
OU COM VENTILACAO LOCAL EXAUSTORA  PARA 
MANTER A CONCENTRACAO EM NÍVEIS 
INFERIORES AO LIMITE DE TOLERANCIA  UTILIZAR 
EQUIPAMENTO DE PROTECAO INDIVIDUAL AO 
MANIPULAR O PRODUTO (FILTRO QUÍMICO PARA 
VAPORES ORGANICOS  OCULOS DE SEGURANÇA 
OU PROTECAO FACIAL  LUVAS DE PVC)  

00025  BIS SULFITO DE SODIO 2%  1 LITRO  12,0000 L    

00026 
  
BRACADEIRA PARA ELETROCARDIOGRAMA, 
PACOTE COM 04 UNIDADES, CORES VARIADAS  

5,0000 PACOT 
   

00027 

  
BOBINA DE LENCOL  CLARA  MEDIDA 50CMX50M 
ELABORADO PARA SATISFAZER AS NECESSIDADES 
DOS PROFISSIONAIS DA SAUDE  E PERFEITO PARA 
UTILIZACAO EM CLÍNICAS  ONDE A SEGURANCA E 
O CONFORTO DO USUARIO SAO 
IMPRESCINDÍVEIS  FABRICADO A PARTIR DE 100% 
CELULOSE VIRGEM DE ALTA QUALIDADE 
PRODUZIDO SEM O USO DE PRODUTOS QUÍMICOS 
AGRESSIVOS E TEXTURA TIPO CREPE QUE O 
TORNA MAIS MACIO  FLEXÍVEL E RESISTENTE  E 
ECONOMICO E ELIMINA DESPESAS COM 
HIGIENIZAÇÃO SENDO A MELHOR ALTERNATIVA 
PARA QUEM DESEJA PRATICIDADE  ECONOMIA  
QUALIDADE E HIGIENE ACIMA DE TUDO  

650,0000 RL 

   

00028 

  
BOBINA TERMICA PARA IMPRESSAO DE EXAMES 
DE OTOEMISSOES ACUSTICA (TESTE DA 
ORELHINHA) 57X22 M  

30,0000 UN 
   

00029 

  
BLOQUEADOR SOLAR FPS 30, 120g/ 120mL  COM 
REPELENTE DE INSETOS E VITAMINA E) PREVINE O 
ENVELHECIMENTO PRECOCE DA PELE 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO  OIL FREE  
RESISTENCIA A AGUA DE 2 A 5 H,  USO 
PROFISSIONAL OFERECE MUITO ALTA PROTECAO  

8.700,0000 UN 
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CONTRA QUEIMADURAS SOLARES. IGUAL OU 
SUPERIOR AS MARCAS   SUNLAU (HENLAU) E ANA 
SOL. 

00030 

  
BOLSA DE COLOSTOMIA INFANTIL -  DRENAVEL 
OPACA E RECORTAVEL - 19 - 64 MM IGUAL OU 
SUPERIOR AS MARCAS CONVATEC OU HOLLISTER 

250,0000 UN 
   

00031 

  
BOLSA DE UROSTOMIA ADULTO PLACA PLANA 1 
PEÇA DRENAVEL, RECORTAVEL, TRANSPARENTE, 
MULTICAMARA, VALVULA DE DRENAGEM ANTI-
REFLUXO, BORDA EXTRA-FLEXIVEL  E PRE CORTE  
10 - 76 MM. IGUAL OU SUPERIOR AS MARCAS 
CONVATEC, COLOPLAST OU HOLLISTER. 

30,0000 UN 

   

00032 
 CABO DE LIGACAO DA PLACA NEUTRA PARA 
BISTURI ELETRICO BP 100 PLUS, EMAI  5,0000 UND    

00033 

  
CAMPO CIRURGICO FENESTRADO, COR 
BRANCO, LARGURA 50 CM, COMPRIMENTO 50 
CM. TECIDO BRIM SARJA PESADO, , 100% 
ALGODÃO. 

20,0000 UN 

   

00034 

 
 CANETA DE COMANDO MANUAL  DELTRONIX  
CD 04  CONTROLE SIMPLES  COM CABO DE 
SILICONE (2 5 M) PINO P10  

2,0000 UN 
   

00035  CANETA AUTOCLAVEL PARA BISTURI ELETRONICO 
EMAI BP 100  

4,0000 UN    

00036  CANETA LASER 660 NM INFRAVERMELHO, 
LASERPULSE IBRAMED  

1,0000 UN    

00037 

  
CINTO PRA BOLSA DE ESTOMIA ADULTO ELASTICO 
AJUSTAVEL COM BORDAS PARA ENCAIXE 
UNIVERSAL EM HASTES DOS DISPOSITIVOS 
COLETORES PARA 1 OU 2 PEÇAS. CAIXA COM 10 
UNIDADES  

50,0000 CAIXA 

   

00038 
 CLISTER COM SONDA RETAL - SOLUÇÃO DE 
GLICERINA 12 % - 500 ML  300,0000 FRASC    
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00039 

  
COLETOR DE SECREÇÃO BRONQUICA 
DESCARTÁVEL - 120 ML - 10 CM, ESTERILIZADO 
COM ÓXIDO DE ETILENO.  

30,0000 UN 
   

00040 

  
COLETOR DE MATERIAL PERFURO CONTANTE - 1,5 
LITROS - PAPELAO IGUAL OU SUPERIOR AS 
MARCAS DESCARPACK OU POLARFIX. 

1.400,0000 UN 
   

00041 

  
DISCO PARA SERRA ELETRICA NEVONI, PARA 
CORTAR GESSO. DISCO DE SERRA COM DE 
63,5MM OU 2½ POL. COM DENTES ESPECIAIS 
PARA GESSO SINTÉTICO 

5,0000 UN 

   

00042 
  
ELETRODO PARA GINECOLOGIA (TIPO L E E P) 
DELTRONIX EG 14  PONTA BOLA  4MM-120MM  

4,0000 UN 
   

00043  ELETRODO PARA GINECOLOGIA (TIPO L E E P) 
DELTRONIX EG 20 -  0,5 MM-120MM  

4,0000 UN    

00044 
  
ELETRODO PARA GINECOLOGIA (TIPO L E E P) 
DELTRONIX EG 30  OVAL  13X10MM-120MM  

4,0000 UN 
   

00045 
 ELETRODO PARA GINECOLOGIA (TIPO L E E P) 
DELTRONIX EG 33  REDONDA  20MM-120MM  6,0000 UN    

00046 

 
 ELETRODO PARA GINECOLOGIA (TIPO L E E P)  
DELTRONIX  EG 35  QUADRADA  10X10MM-
120MM  

4,0000 UN 
   

00047  ELETRODO TIPO FACA RETA (67MM) PARA BISTURI 
ELETRÔNICO EMAI BP 100  

5,0000 UN    

00048 

 
 ELETRODOS (PONTA DE CAUTERIO) PARA BISTURI 
ELETRICO EMAI BP 100   LETRA I  9 0MM  ALÇA 
GRANDE  

5,0000 UN 
   

00049 

 
 ELETRODOS (PONTA DE CAUTÉRIO) PARA BISTURI 
ELÉTRICO EMAI BP 100 LETRA A 67MM FACA 
CURVA PEQUENA  

5,0000 UN 
   



 

 

PREFEITURA DE TAIOBEIRAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

DIVISÃO DE COMPRAS, ALMOXARIFADO E MATERIAIS 

Setor de Compras 
 

Praça da Matriz, 145, centro - CEP 39550-000 - Taiobeiras (MG) 

Fone (38) 3845-3304 – e-mail: licitacao@taiobeiras.mg.gov.br 

00050 

 
ELETRODOS (PONTA DE CAUTÉRIO) PARA BISTURI 
ELÉTRICO EMAI BP 100 LETRA B 83MM FACA 
CURVA GRANDE  

5,0000 UN 
   

00051 

  
ELETRODOS (PONTA DE CAUTÉRIO) PARA BISTURI 
ELÉTRICO EMAI BP 100   LETRA C 67MM  FACA 
RETA PEQUENA  

5,0000 UN 
   

00052 
 
 ELETRODOS (PONTA DE CAUTÉRIO) PARA BISTURI 
ELÉTRICO EMAI BP 100 LETRA F 4,2MM BOLA  

5,0000 UN 
   

00053 
  
ELETRODOS (PONTA DE CAUTÉRIO) PARA BISTURI 
ELÉTRICO EMAI BP 100 LETRA H - 6,0MM BOLA  

5,0000 UN 
   

00054 
 
 ELETRODO DE SUCCAO ADULTO MODELO DIXTAL 
(SEM ROSCA)  

5,0000 UN 
   

00055 

 
 ESCALPE - CATETER INTRAVENOSO PARA 
PUNÇÃO PERIFÉRICA - Nº. 21 - CAIXA C/ 100 
UNID. - EMBRAMED  

11,0000 CAIXA 
   

00056 

  
ESCALPE - CATETER INTRAVENOSO PARA 
PUNÇÃO PERIFÉRICA - Nº. 23 - CAIXA C/ 100 
UNID. - EMBRAMED  

66,0000 CAIXA 
   

00057 

  
ESCOVA PARA UNHAS TIPO DE MANICURE, PARA 
SEREM USADAS NA LIMPEZA DO MATERIAL 
CIRURGICO. IGUAL OU SUPERIOR AS MARCAS 
BONI OU SANTA CLARA. INFORMACOES DO 
PRODUTO - CABO ERGONOMICO QUE SE AJUSTA 
PERFEITAMENTE A MAO, PROPORCIONANDO 
MAIS SEGURANÇA. CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO - ESCOVA COM CERDAS MACIAS, 
UTILIZADA PARA LIMPEZA DAS MAOS, PES, UNHAS 
E USO EM GERAL. CABO ERGONOMICO QUE SE 
AJUSTA PERFEITAMENTE A MAO, 

60,0000 UN 
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PROPORCIONANDO MAIS SEGURANCA. 

00058 

  
ESFIGMOMANOMETRO ANEROIDE - APARELHO 
DE PRESSAO ADULTO - MODELO HOSPITALAR 
MESA/ PAREDE.  

25,0000 UN 
   

00059 

  
ESPATULA DE PLASTICO (ABAIXADOR DE LINGUA) 
COM AROMA E SABOR  - PACOTE COM 40 
UNIDADES  

10,0000 PACOT 
   

00060 

  
FILME DRY 20 X 25 DT2B MANO C/100 FOLHAS  
PARA IMPRESSORA AGFA - CAIXA COM 100 
UNIDADES  

60,0000 CX 
   

00061 

  
FILME DRY 25 X 30 DT2B MANO C/100 FOLHAS  
PARA IMPRESSORA AGFA - CAIXA COM 100 
UNIDADES  

50,0000 CX 
   

00062 
 FILME AGFA DRYSTAR DT2B 20X25CM CAIXA 
COM 100 UNIDADES. 200,0000 CX    

00063 
 FILME AGFA DRYSTAR DT2B 28X35CM CAIXA 
COM 100 UNIDADES. 200,0000 CX    

00064 
 FIO CATGUT CROMADO 4 0 ESTERIL 1 2   20MM ( 
C/ 24 ENVELOPES)  4,0000 CX    

00065 

  
FIO CIRURGICO CATGUT SIMPLES 1.0 COM 
AGULHA DE 2CM E 1/2 - CAIXA COM 24 
UNIDADES FIO CIRÚRGICO CATGUT SIMPLES 1-0  
COM AGULHA 2 CM E 1/2 CÍRCULO  CILÍNDRICA  
EMBALAGEM ENVELOPE INDIVIDUAL  PAPEL 
ALUMINIZADO OU PAPEL GRAU CIRÚRGICO E 
FILME TERMOPLÁSTICO  ABERTURA EM PÉTALA  
CONTENDO IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO  TIPO DE ESTERILIZAÇAO, CAIXA 
COM 24 UNIDADES 

5,0000 CAIXA 

   

00066 
  
FIO CIRURGICO CATGUT SIMPLES 3-0 COM 

5,0000 CAIXA    
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AGULHA DE 2CM - CAIXA COM 24 UNIDADES FIO 
CIRÚRGICO CATGUT SIMPLES 3-0  COM AGULHA 
2 CM E 1/2 CÍRCULO  CILÍNDRICA  EMBALAGEM 
ENVELOPE INDIVIDUAL  PAPEL ALUMINIZADO OU 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME 
TERMOPLÁSTICO  ABERTURA EM PÉTALA  
CONTENDO IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO  TIPO DE ESTERILIZAÇ 

00067 

  
FIO CIRURGICO CATGUT SIMPLES 4-0 COM 
AGULHA DE 2CM - CAIXA COM 24 UNIDADES FIO 
CIRÚRGICO CATGUT SIMPLES 4-0  COM AGULHA 
2 CM E 1/2 CÍRCULO  CILÍNDRICA  EMBALAGEM 
ENVELOPE INDIVIDUAL  PAPEL ALUMINIZADO OU 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME 
TERMOPLÁSTICO  ABERTURA EM PÉTALA  
CONTENDO IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO  TIPO DE ESTERILIZAÇ 

5,0000 CAIXA 

   

00068 

  
FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 3 0 PRETO  
COM 45 CM  AGULHA DE 2 CM  CORTANTE  
CAIXA COM 24 ENVELOPES  

30,0000 CX 
   

00069 

  
FIO DE SUTURA MONONYLON 4 0  
MONOFILAMENTAR PRETO COM 45CM AGULHA 
DE 3 CM  CORTANTE  CAIXA COM 24 ENVELOPES 
( IGUAL OU SUPERIOR SHALON  ETHICON OU 
BIOLINE ) 

5,0000 CX 

   

00070 

  
FIO DE SUTURA MONONYLON 6 0  
MONOFILAMENTAR PRETO COM 45CM AGULHA 
DE 3 CM  CORTANTE  CAIXA COM 24 ENVELOPES 
( IGUAL OU SUPERIOR SHALON  ETHICON OU 
BIOLINE ) 

5,0000 CX 

   

00071 
 FRASCO PLASTICO, TRANSPARENTE DE 250 ML, 
COM TAMPA DE ROSCA, PARA BIOPSIA.  100,0000 FRASC    

00072  FORMOL 10%  1 LITRO  20,0000 L    
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00073  FRASCO PARA BIOPSIA 15 ML TAMPA NATURAL 
CAIXA COM 100 UNIDADES  

100,0000 FRASC    

00074 
 FRASCO PORTA LAMINAS 3 ESTRIAS  TAMPA DE 
ROSCA BRANCA.  

100,0000 UN    

00075 

 
 GARROTE ADULTO TUBO DE LATEX  N° 200 ( 
INTERNO: 3MM  EXTERNO 5 5MM) 15 METROS 
BORRACHA SINTÉTICA  EM LÁTEX  ANTI-ALÉRGICA  
PARA PUNÇÃO VENOSO  CONTENDO IMPRESSO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO  DATA DE 
FABRICAÇÃO  PROCEDÊNCIA  PRAZO DE 
VALIDADE E Nº DE LOTE  

20,0000 PC 

   

00076 

  
GARROTE ADULTO TUBO DE LATEX  N° 200 ( 
INTERNO: 8MM  EXTERNO 12MM) 15 METROS 
BORRACHA SINTÉTICA  EM LÁTEX  ANTI-ALÉRGICA  
PARA PUNÇÃO VENOSO  CONTENDO IMPRESSO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO  DATA DE 
FABRICAÇÃO  PROCEDÊNCIA  PRAZO DE 
VALIDADE E Nº DE LOTE  

20,0000 PC 

   

00077 

 
 INDICADOR QUIMICO SIL-250 (CLASSE 4), 
RESULTADO IMEDIATO LOGO APOS 
ESTERELIZADO, CAIXA COM 250 UNI.  

1,0000 CX 
   

00078 

  
INDICADOR BIOLOGICO PARA AUTOCLAVE DO 
TIPO AUTO-CONTIDO COM TEMPO DE RESPOSTA 
DE NO MAXIMO 24 HORAS.  

15,0000 CAIXA 
   

00079 

 KIT PARA VASECTOMIA: PINCA MOSQUITO LISA 
12 CM, PINCA DE APREENSAO DO DEFERENTE 
PONTA ENCAIXE. NO MINISTERIO DA SAUDE. 
INSTRUMENTO CIRURGICO ARTICULADO NAO 
CORTANTE. PRODUZIDO EM ACO INOXIDAVEL 
COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDACAO. 

10,0000 UN 

   

00080 

 
LAMPADA HALOGENA 2,5 V - 03900-U WELCH 
ALLYN - COMPATIVEL COM OFTALMOSCOPIO 
POCKET JUNIOR WELCH ALLY REF.: 03900-U 

5,0000 UN 
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-LAMPADA HALOGENA 2,5V PARA 
OFTALMOSCOPIOS; 
-FACIL REPOSICAO; 
-COMPATIVEL COM OS OFTALMOSCOPIOS: 
-GARANTIA 1 ANO CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICACAO. 
OFTALMOSCOPIO POCKET JUNIOR 12850 WELCH 
ALLYN 
OFTALMOSCOPIO POCKETSCOPE 12820 WELCH 
ALLYN 
DIMENSOES APROXIMADAS (COM EMBALAGEM): 
(LXAXC) = 3,5X2X8CM. 

00081 

  
LAMPADA HALOGENA 2.5 V 03400-U WELCH 
ALLYN - COMPATIVEL COM OTOSCOPIO POCKET 
JUNIOR WELCH ALLYN 
 
DESCRICAO 
 
LAMPADA HALOGENA 2,5V 03400-U - REF.: 03400-
U 
LAMPADA HALOGENA 2,5V PARA OTOSCOPIO; 
FACIL REPOSICAO; 
PARA OTOSCOPIOS WELCH ALLYN 2,5V - POCKET 
JR. E POCKETSCOPE. 
GARANTIA 1 ANO CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICACAO. 
CONFIRA OS OTOSCOPIOS COMPATÍVEIS: 
OTOSCOPIO POCKET JUNIOR 22840 WELCH 
ALLYN; 
OTOSCOPIO POCKETSCOPE 22820 WELCH ALLYN. 
ESPECIFICACOES TECNICAS 
DIMENSOES (COM EMBALAGEM): (LXAXC) = 
3,5X2X8CM. 
FABRICANTE: WELCH ALLYN - PRODUTO 
IMPORTADO. 

5,0000 UN 

   

00082 
 LATÉX P/ UMIDIFICADOR TUBO DE SILICONE - 15 
METROS, 6 X 10 MM, TRANSPARENTE  20,0000 PACOT    

00083   2,0000 CAIXA    
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LENCO UMEDECIDO A BASE DE ETANOL PROSAT, 
PARA LIMPEZA DE PLACAS DE FOSFORO DE 
MAMOGRAFIA CR AGFA (PLATES). CAIXA COM 
03 PACOTES COM 30 UNIDADES. 

00084 

  
LIXEIRA COM ABERTURA POR MEIO DE PEDAL, 
BALDE INTERNO REMOVIVEL, ALCA PARA 
TRANSPORTE E VENTOSA NA BASE QUE EVITA O 
MOVIMENTO DA LIXEIRA QUANDO O PEDAL FOR 
ACIONADO. FABRICADO EM ACO INOX, COM 
ACABAMENTO POLIDO E TAMPA COM RESSALTO 
PARA MAIOR RESISTENCIA, MATERIAL ACO INOX 
AISI 430-ACABAMENTO POLIDO, ESPESSURA 0,4 
MM, CAPACIDADE DE 30 LITROS. 

10,0000 UN 

   

00085 

  
LENCOL DESCARTAVEL EM TNT,  GRAMATURA 20G 
COM ELASTICO, PACOTE COM 10 UNIDADES, 
MEDIDAS 2M X 0,9CM.  

50,0000 PACOT 
   

00086 

  
LUVA DE PROCEDIMENTO VINIL - M - CX C/ 100 
UNID. IGUAL OU SUPERIOR AS MARCAS 
EMBRAMAC, SUPERMAX, DESCARPACK OU 
MEDIX. 

800,0000 CAIXA 

   

00087 

  
LUVA DE PROCEDIMENTO VINIL - P - CX C/ 100 
UNID. IGUAL OU SUPERIOR AS MARCAS 
EMBRAMAC, SUPERMAX, DESCARPACK OU 
MEDIX. 

300,0000 CAIXA 

   

00088 

  
MEPIVACAÍNA  COM VASO  2%  1:100 000UI  
CAIXA C/ 50 TUBETES - ACONDICIONADOS EM 
TUBETES DE CRISTAL ANESTESICO INJETAVEL 
LOCAL A BASE DE MEPIVACAÍNA SEM VASO-
CONSTRITOR 

6,0000 CX 

   

00089 

  
MEPIVACAÍNA SEM VASO  2%  1:100 000UI  CAIXA 
C/ 50 TUBETES - ACONDICIONADOS EM TUBETES 
DE CRISTAL ANESTESICO INJETAVEL LOCAL A BASE 

8,0000 CX 
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DE MEPIVACAÍNA SEM VASO-CONSTRITOR 

00090 

  
NUTRICAO - ALBUMINA 500 G - ALBUMINA É UMA 
PROTEÍNA DE ALTO VALOR BIOLÓGICO 
ENCONTRADA NA CLARA DE OVO  LEITE E NO 
SANGUE  ATUA NO CRESCIMENTO E 
REGENERAÇÃO DA MASSA MUSCULAR COM A 
ATUAÇÃO DAS VITAMINAS DO COMPLEXO B12 
EXISTENTES EM SUA COMPOSIÇÃO  A ALBUMINA 
CONTÉM 80% DE PROTEÍNAS E É ELABORADA 
COM A CLARA DE OVO PASTEURIZADA E 
DESIDRATADA  AUXILIA NA FORMAÇÃO DAS 
FIBRAS MUSCULARES  ELÁSTICAS E COLÁGENAS  
ALBUMINA REPÕE PROTEÍNAS DE FORMA 
EFICIENTE  LIVRE DE LACTOSE  A ALBUMINA É 
MUITO BEM TOLERADA PELO ORGANISMO E 
FACILMENTE DIGERIDA  CONTÉM OS OITO 
AMINOÁCIDOS ESSENCIAIS  AMINOÁCIDOS DA 
CADEIA RAMIFICADA (BCAA - LEUCINA  
ISOLEUCINA E VALINA)  ALTOS NÍVEIS DE 
AMINOÁCIDOS TOTAIS E ÁCIDO GLUTÂMICO  
BENEFÍCIOS AUXILIA NO CRESCIMENTO E 
REGENERAÇÃO DA MASSA MUSCULAR  CONTÉM 
80% DE PROTEÍNAS   
ALBUMINA (500G) SALTOS - INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS 
PORÇÃO: 14G (1 COLHER DE SOPA) - PESO 
LÍQUIDO: 500G 
QUANTIDADE - POR PORÇÃO - % IDR * - VALOR 
CALÓRICO54KCAL 
2 7 - CARBOIDRATOS< 1 G - 0 0 - PROTEÍNAS11G - 
27 5 - GORDURAS TOTAIS0G - 0 0 GORDURAS 
SATURADAS0G 0 0 - GORDURAS TRANS0G 
0 0 - FIBRAS ALIMENTARES 0G - 0 0 - SÓDIO179MG 
8 75 - ALBUMINA (500G) FAMA 
PORÇÃO: 14G (1 COLHER DE SOPA)  
PESO LÍQUIDO: 500G 
QUANTIDADE 
POR PORÇÃO 

10,0000 UN 
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% IDR * 
VALOR CALÓRICO 54 KCAL 2 7 
CARBOIDRATOS < 1 G 0 0 
PROTEÍNAS 11 G 27 5 
GORDURAS TOTAIS 0 G 0 0 
GORDURAS SATURADAS 0 G 0 0 
GORDURAS TRANS 0 G 0 0 
FIBRAS ALIMENTARES 0 G 0 0 
SÓDIO 179 MG 8 75 

00091 

  
NUTRICAO - NOVASOURCE GC NESTLE - PO 400 G 
- SABOR BAUNILHA (ANTIGA MARCA NUTREN 
DIABETES) DESCRIÇÃO - ALIMENTAÇÃO PARA 
SITUAÇÕES METABÓLICAS ESPECIAIS PARA 
NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL  FORMULADO 
PARA AUXÍLIO AO CONTROLE GLICÊMICO  
NORMACALÓRICO1 (NA DILUIÇÃO PADRÃO)   
 
DISTRIBUIÇÃO ENERGÉTICA:  
PROTEÍNAS: 15%  
CARBOIDRATOS: 45% 
GORDURAS: 40% 
OSMOLALIDADE: 190 MOSM/KG DE ÁGUA 
APRESENTAÇÃO: LATA DE 400G 
SABOR: BAUNILHA 
LACTOSE: 0G/100ML 
NÃO CONTÉM GLÚTEN INDICAÇÃO: PACIENTES 
COM NECESSIDADE DE CONTROLE GLICÊMICO  
POSOLOGIA: CONFORME ORIENTAÇÃO DO 
MÉDICO E/OU NUTRICIONISTA  

10,0000 LATA 

   

00092 

  
NUTRICAO - NUTREN 1,0 NESTLE PO - PO 400 G - 
SABOR BAUNILHA DESCRIÇÃO  
ALIMENTO NUTRICIONALMENTE COMPLETO PARA 
NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL  
NORMOCALÓRICO   
 
INDICAÇÃO: 
CRIADO ESPECIALMENTE PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES NUTRICIONAIS NA MANUTENÇÃO 

10,0000 LATA 
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E RECUPERAÇÃO DO ESTADO NUTRICIONAL  
 
DISTRIBUIÇÃO ENERGÉTICA:  
PROTEÍNAS: 15% 
CARBOIDRATOS: 50% 
GORDURAS: 35% 
 
OSMOLALIDADE: 350 MOSM/KG ÁGUA  
APRESENTAÇÃO: LATA - 400G 
SABOR: BAUNILHA 
NÃO CONTÉM GLÚTEN 

00093 

  
NUTRICAO - NUTREN ACTIVE PREBIO NESTLE - PO 
400 G - SABOR BAUNILHA NUTREN ACTIVE É 
COMPLEMENTO ALIMENTAR DA NESTLÉ PARA 
QUEM NECESSITA DE UM COMPLEMENTO DA 
NUTRIÇÃO DIÁRIA OU SE PREOCUPA COM UMA 
ALIMENTAÇÃO EQUILIBRADA  É O ÚNICO COM 
PREBIO¹  COMPOSTO EXCLUSIVO DA NESTLÉ QUE 
POSSUI FIBRAS TAIS COMO INULINA E 
FRUTOOLIGOSSACARÍDEOS-FOS  QUE 
CONTRIBUEM PARA O EQUILÍBRIO DA FLORA 
INTESTINAL * POSSUÍ 25 VITAMINAS E MINERAIS  1 
COPO** DE NUTREN® ACTIVE ATENDE PELO 
MENOS 45% DAS NECESSIDADES DIÁRIAS DOS 
PRINCIPAIS NUTRIENTES***: CÁLCIO  COBRE  
ZINCO  MAGNÉSIO  FÓSFORO  VITAMINAS A  B1  
B2  B12  BIOTINA  C  D E E   
 
* SEU CONSUMO DEVE ESTAR ASSOCIADO A UMA 
ALIMENTAÇÃO EQUILIBRADA E HÁBITOS DE VIDA 
SAUDÁVEIS  
**1 COPO = 31 5G DE NUTREN® ACTIVE + 180 ML 
DE LEITE INTEGRAL 
*** VALORES DIÁRIOS DE REFERÊNCIA COM BASE 
EM UMA DIETA DE 2 000KCAL OU 8 400 KJ  SEUS 
VALORES DIÁRIOS PODEM SER MAIORES OU 
MENORES DEPENDENDO DE SUAS NECESSIDADES 
ENERGÉTICAS  
 

10,0000 LATA 
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CONTÉM GLÚTEN  

00094 
 OLIVA PARA EMISSAO OTOACUSTICA, TAMANHO 
4 MM(VERMELHA).  50,0000 UNIDA    

00095 

  
PLACA NEUTRA PARA CABO DE LIGACAO DE 
BISTURI ELETRONICO, COMPATIVEL COM OS 
MODELOS BP-100 PLUS E BP-150 DA MARCA EMAI. 
CONTEM: 1 PLACA NEUTRA PERMANENTE EM 
INOX (150 X 100 X 0,5)MM. 

2,0000 UND 

   

00096 

  
PINCA MOSQUITO RETA INOXIDAVEL 12CM PINÇA 
MOSQUITO RETA  EM AÇO INOXIDÁVEL  
COMPRIMENTO 12CM  

200,0000 UN 
   

00097 
 PINCA ANATOMICA LISA 12CM, EM ACO 
INOXIDAVEL  200,0000 UN    

00098 
 PINCA DE APREENSAO DO DEFERENTE PONTA 
ENCAIXE  200,0000 UN    

00099 
 PINCA ADSON BROWN 9X9, DENTES 12CM - EM 
ACO INOXIDAVEL  200,0000 UN    

00100 
  
PINCA ANATOMICA DE DISSECCAO 12CM, EM 
ACO INOXIDAVEL, AISI-420  

200,0000 UN 
   

00101 

  
PINCA MOSQUITO CURVA INOXIDAVEL 12CM 
PINÇA MOSQUITO CURVA  EM AÇO INOXIDÁVEL  
COMPRIMENTO 12CM  

200,0000 UN 
   

00102 

  
PINCA PEAN PARA CURATIVO INOXIDAVEL 14CM 
PINÇA PEAN  PARA CURATIVO  EM AÇO 
INOXIDÁVEL  COMPRIMENTO 14CM  

200,0000 UN 
   

00103 

  
POMADA SULFATO DE NEOMICINA BACITRACINA  
BISNASGA COM 10 GRAMAS BISNASGA COM 10 
GRAMAS 

160,0000 UN 
   

00104 
  
PORTA AGULHA DERF 12 CM, COM VIDEA  

5,0000 UN    
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00105 

  
PROTETOR SOLAR FPS 30 - ANASOL COM 
VITAMINA E ALOE VERA - 200 ML, DUPLA 
PROTEÇÃO UVA/UVB, CONTEM VITAMINA E COM 
AÇÃO ANTIOXIDANTANTE E ALOE VERA 
HIDRATANTE. INDICADO PARA PELE SENSIVEL A 
QUEIMADURAS SOLARES. OIL FREE, 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO E NAO 
COMEDOGENICO. RESISTENTE A AGUA. 

5.750,0000 UN 

   

00106 

  
PROTETOR DE TIREOIDE CONVENCIONAL ADULTO 
FABRICADO EM NYLON EMBORRACHADO COM 
ACABAMENTO EM DEBLUM  FECHAMENTO EM 
VELCRO AJUSTAVEL NA NUCA  PROTECAO 
INTERNA COM BORRACHA PLUMBÍFERA FLEXÍVEL 
COM CERTIFICADO ISO 9001:2000 E COM 
EQUIVALENCIA EM CHUMBO DE 0 50MM PB  NAS 
CORES: AZUL MARINHO OU CINZA  

1,0000 UN 

   

00107 

  
PRESERVATIVO MASCULINO NAO LUBRIFICADO 
PARA DISPOSITIVO DE INCONTINENCIA URINÁRIA - 
Nº. 05 - 26,5 MM CX. C/ 4 UNID. 

11,0000 UN 
   

00108 

  
PRESERVATIVO MASCULINO NAO LUBRIFICADO 
PARA DISPOSITIVO DE INCONTINENCIA URINÁRIA - 
Nº. 06 - 29,5 MM CX. C/ 4 UNID. 

11,0000 UN 
   

00109 
 PRESERVATIVO MASCULINO NAO LUBRIFICADO - 
52 MM - CX. C/ 144 UNID.  

10,0000 CAIXA    

00110 

  
PUNCH DERMATOLOGICO Nº 4, 
CONFECCIONADO EM ACO INOX. MATERIAL 
AUTOCLAVAVEL. POSSUI EXTREMIDADE 
REDONDA, PUNHO SERRILHADO CONTINUO.  
USADO NAS BIOPSIAS GINECOLOGICA. CAIXA 
COM 5 UNIDADES. 

5,0000 CAIXA 

   

00111 
 PUNCH PARA BIOPSIA 5MM, LAMINA EM ACO 
INOX, ESTERIL (ESTERELIZADO A RAIO GAMA). 
PRODUTO DESCARTAVEL, INDICADO PARA 

5,0000 CAIXA 
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REALIZACAO DE BIOPSIAS EM DERMATOLOGIA, 
GINECOLOGIA E PODOLOGIA. CAIXA COM 05 
UNIDADES 

00112 

  
SERINGA DE 01 ML DE INSULINA COM AGULHA 
FIXA - 100 U.I., 30g 5/16”, 0,30 x 8 MM - CX C/ 100 
UNID. IGUAL OU SUPERIOR AS MARCAS SR,  INJEX, 
ADVANTAVE,  DESCARPACK, EMBRAMACK, 
EMBRAMED, BD OU TKL. 

2.300,0000 CAIXA 

   

00113 

  
SERINGA DE 03 ML - BICO LUER SLIP (SEM ROSCA) 
E SEM AGULHA – CX C/ 100 UNID. IGUAL OU 
SUPERIOR AS MARCAS SR, INJEX, ADVANTAVE, 
DESCARPACK, EMBRAMACK, EMBRAMED, BD OU 
TKL. 

70,0000 CAIXA 

   

00114 

  
SERINGA DE 05 ML - BICO LUER SLIP (SEM ROSCA) 
E SEM AGULHA - CX C/ 100 UNID. IGUAL OU 
SUPERIOR AS MARCAS SR, INJEX, ADVANTAVE, 
DESCARPACK, EMBRAMACK, EMBRAMED, BD OU 
TKL. 

180,0000 CAIXA 

   

00115 

  
SERINGA DE 60 ML - BICO TIPO CATETER E SEM 
AGULHA - CX C/ 100 UNID. IGUAL OU SUPERIOR 
AS MARCAS SR, INJEX, ADVANTAVE, 
DESCARPACK, EMBRAMACK, EMBRAMED, BD OU 
TKL. 

25,0000 CAIXA 

   

00116 

 
 SERINGA DE 20 ML COM AGULHA 25X7 CX C100 
UND SERINGA DE 20 ML COM AGULHA 25X7 (CX 
C/100 UND) SERINGA DE 20 ML COM AGULHA 
25X7 (COM 100 UND) 

5,0000 CAIXA 

   

00117 

  
SERINGA DE 05 ML - BICO SLIP (SEM ROSCA) E 
SEM AGULHA - CX C/ 100 UNID. IGUAL OU 
SUPERIOR AS MARCAS SR, INJEX, ADVANTAVE, 
DESCARPACK, EMBRAMACK OU EMBRAMED 

5,0000 CAIXA 

   



 

 

PREFEITURA DE TAIOBEIRAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

DIVISÃO DE COMPRAS, ALMOXARIFADO E MATERIAIS 

Setor de Compras 
 

Praça da Matriz, 145, centro - CEP 39550-000 - Taiobeiras (MG) 

Fone (38) 3845-3304 – e-mail: licitacao@taiobeiras.mg.gov.br 

00118 

  
SOLUÇÃO DE DIGLICONATO DE CLOREXEDINA 
4%. COM TENSOATIVOS, FRASCO COM 01 LITRO. 
INDICADA COMO ANTISSÉPTICO TÓPICO, 
ANTISSEPSIA DA PELE NO PRÉ-OPERATÓRIO 

30,0000 L 

   

00119 

  
SONDA DE GASTROSTOMIA PARA NUTRICÃO 
ENTERAL COM BALAO - SILICONE DE GRAU 
MEDICO, RADIOPACA EM TODA SUA EXTENSAO, 
CONEXAO UNIVERSAL, ESTERIL, GRADUADA E 
FLEXIVEL, COM DISCO DE RETENCAO EXTERNO, 
BALAO EM SUA EXTREMIDADE DISTAL QUE VARIA 
DE 5 A 20 ML, CONECTOR EM Y E COM 3 TAMPAS 
PARA REGULAGEM, 3 VIAS, 255 mm - 14 FR. IGUAL 
OU SUPERIOR AS MARCAS KIMBERLY-CLARK/ 
HALLYARD, FORTUNE, MEDCONE OU MEDFLEX. 

10,0000 UN 

   

00120 

 
 SONDA DE GASTROSTOMIA PARA NUTRICÃO 
ENTERAL COM BALAO - SILICONE DE GRAU 
MEDICO, RADIOPACA EM TODA SUA EXTENSAO, 
CONEXAO UNIVERSAL, ESTERIL, GRADUADA E 
FLEXIVEL, COM DISCO DE RETENCAO EXTERNO, 
BALAO EM SUA EXTREMIDADE DISTAL QUE VARIA 
DE 5 A 20 ML, CONECTOR EM Y E COM 3 TAMPAS 
PARA REGULAGEM, 3 VIAS, 255 mm - 16 FR. IGUAL 
OU SUPERIOR AS MARCAS KIMBERLY-CLARK/ 
HALLYARD, FORTUNE, MEDCONE OU MEDFLEX. 

30,0000 UN 

   

00121 

  
SONDA DE GASTROSTOMIA PARA NUTRICAO 
ENTERAL COM BALAO - SILICONE DE GRAU 
MEDICO, RADIOPACA EM TODA SUA EXTENSAO, 
CONEXAO UNIVERSAL, ESTERIL, GRADUADA E 
FLEXIVEL, COM DISCO DE RETENCAO EXTERNO, 
BALAO EM SUA EXTREMIDADE DISTAL QUE VARIA 
DE 5 A 20 ML, CONECTOR EM Y E COM 3 TAMPAS 
PARA REGULAGEM, 3 VIAS, 255 mm - 18 FR. IGUAL 
OU SUPERIOR AS MARCAS KIMBERLY-CLARK/ 
HALLYARD, FORTUNE, MEDCONE OU MEDFLEX. 

30,0000 UN 
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00122 

  
SONDA DE GASTROSTOMIA PARA NUTRICAO 
ENTERAL COM BALAO - SILICONE DE GRAU 
MEDICO, RADIOPACA EM TODA SUA EXTENSAO, 
CONEXAO UNIVERSAL, ESTERIL, GRADUADA E 
FLEXIVEL, COM DISCO DE RETENCAO EXTERNO, 
BALAO EM SUA EXTREMIDADE DISTAL QUE VARIA 
DE 5 A 20 ML, CONECTOR EM Y E COM 3 TAMPAS 
PARA REGULAGEM, 3 VIAS, 255 mm - 20 FR. IGUAL 
OU SUPERIOR AS MARCAS KIMBERLY-CLARK/ 
HALLYARD, FORTUNE, MEDCONE OU MEDFLEX. 

30,0000 UN 

   

00123 

 
 SONDA DE GASTROSTOMIA PARA NUTRICAO 
ENTERAL COM BALAO - SILICONE DE GRAU 
MEDICO, RADIOPACA EM TODA SUA EXTENSAO, 
CONEXAO UNIVERSAL, ESTERIL, GRADUADA E 
FLEXIVEL, COM DISCO DE RETENCAO EXTERNO, 
BALAO EM SUA EXTREMIDADE DISTAL QUE VARIA 
DE 5 A 20 ML, CONECTOR EM Y E COM 3 TAMPAS 
PARA REGULAGEM, 3 VIAS, 255 mm - 22 FR. IGUAL 
OU SUPERIOR AS MARCAS KIMBERLY-CLARK/ 
HALLYARD, FORTUNE, MEDCONE OU MEDFLEX. 

20,0000 UN 

   

00124 

  
SONDA DE GASTROSTOMIA PARA NUTRICAO 
ENTERAL COM BALAO - SILICONE DE GRAU 
MEDICO, RADIOPACA EM TODA SUA EXTENSAO, 
CONEXAO UNIVERSAL, ESTERIL, GRADUADA E 
FLEXIVEL, COM DISCO DE RETENCAO EXTERNO, 
BALAO EM SUA EXTREMIDADE DISTAL QUE VARIA 
DE 5 A 20 ML, CONECTOR EM Y E COM 3 TAMPAS 
PARA REGULAGEM, 3 VIAS, 255 mm - 24 FR. IGUAL 
OU SUPERIOR AS MARCAS KIMBERLY-CLARK/ 
HALLYARD, FORTUNE, MEDCONE OU MEDFLEX. 

30,0000 UN 

   

00125 

  
SONDA FOLEY N° 26 DESCARTAVEL 
CONFECCIONADA EM BORRACHA NATURAL  
SILICONIZADA ESTÉRIL  APRESENTANDO 02 VIAS: 
01 EM  FUNIL PARA ADAPTAÇÃO AO COLETOR DE 
URINA E OUTRA COM VÁLVULA PARA 

20,0000 UN 
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ENCHIMENTO DO BALÃO (CAPACIDADE DE 05ML  
10 ML)  PONTA CILÍNDRICA E MACIA  IGUAL OU 
SUPERIOR AS MARCAS SOLIDOR  STARMED  
MEDSONDA MARKMED OU RUSH 

00126 

  
SONDA FOLEY - 3 VIAS - N° 14 - IGUAL OU 
SUPERIOR  AS MARCAS SOLIDOR,  STARMED, 
MEDSONDA,  MARKMED OU OU RUSH 

10,0000 UN 
   

00127 

  
SONDA FOLEY - 3 VIAS - N° 16 - IGUAL OU 
SUPERIOR  AS MARCAS SOLIDOR,  STARMED, 
MEDSONDA,  MARKMED OU OU RUSH 

10,0000 UN 
   

00128 

  
SONDA PARA NUTRICAO ENTERAL 
(NASOENTERICA) DE POLIURETANO E ESTERIL C/ 
FIO GUIA 120 CM - Nº. 06. IGUAL OU SUPERIOR A 
MARCA  EMBRAMED E SOLUMED. 

10,0000 UN 

   

00129 

  
SONDA PARA NUTRICAO ENTERAL 
(NASOENTERICA) DE POLIURETANO E ESTERIL C/ 
FIO GUIA 120 CM - Nº. 08. IGUAL OU SUPERIOR A 
MARCA  EMBRAMED E SOLUMED. 

10,0000 UN 

   

00130 

  
SONDA PARA NUTRICAO ENTERAL 
(NASOENTERICA) DE POLIURETANO E ESTERIL C/ 
FIO GUIA 120 CM - Nº. 10. IGUAL OU SUPERIOR AS 
MARCAS  EMBRAMED E SOLUMED. 

10,0000 UN 

   

00131 

  
SONDA PARA NUTRICAO ENTERAL 
(NASOENTERICA) DE POLIURETANO E ESTERIL C/ 
FIO GUIA 120 CM - Nº. 12. IGUAL OU SUPERIOR AS 
MARCAS  EMBRAMED E SOLUMED. 

350,0000 UN 

   

00132 

  
SONDA DE GASTROSTOMIA TIPO BOTTON 
(BOLLUS) - COM VALVULA ANTI-REFLUXO TIPO 
MIC KEY, SILICONE RESISTE COM BALAO EM SUA 
EXTREMIDADE DISTAL, VOLUME DE 10 ML, 
FORMATO OVALADO COM TRAVA DE 

15,0000 UN 
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SEGURANCA MIC KEY - 12FR. IGUAL OU SUPERIOR 
AS MARCAS KIMBERLY-CLARK, COOK OU BARD. 

00133  SONDA URETRAL N 20  30,0000 UN    

00134  SONDA URETRAL N 22  20,0000 UN    

00135  SONDA URETRAL N 24  5,0000 UN    

00136 

 SORO FISIOLOGICO (Cloreto de Sodio 0 9%) 
SISTEMA FECHADO P/ USO INTRAVENOSO/ 
SOLUCAO INJETAVEL 500ML IGUAL OU SUPERIOR 
A MARCA SANOBIOL. 

100,0000 UN 
   

00137 

  
SORO FISIOLOGICO (CLORETO DE SODIO 0,9%) - 
SISTEMA ABERTO P/ USO TOPICO - 250 ML. IGUAL 
OU SUPERIOR  

100,0000 UN 
   

00138 

  
SORO FISIOLOGICO (Cloreto de Sódio 0 9%) 
SISTEMA FECHADO P/ USO INTRAVENOSO/ 
SOLUCAO INJETAVEL 100ML  

3.000,0000 UN 
   

00139 

  
SORO FISIOLOGICO (CLORETO DE SODIO 0,9%) 
SISTEMA FECHADO P/ USO 
INTRAVENOSO/SOLUÇÃO INJETÁVEL 250 ML  

1.600,0000 UN 
   

00140 

  
SORO FISIOLOGICO (Cloreto de Sodio 0,9%) 
SISTEMA FECHADO P/ USO 
INTRAVENOSO/SOLUCAO INJETAVEL 1000ML  

280,0000 UN 
   

00141 

  
SORO GLICOSADO 5% SISTEMA FECHADO PARA 
USO INTRAVENENOSO/SOLUCAO INJETAVEL 250 
ML  

900,0000 UN 
   

00142 
 
 SHILLER IODO DE LUGOL  USADO NO COLO DO 
UTERO PARA TESTE   1 LITRO  

25,0000 L 
   

00143 
  
TESOURA IRIS OU GENGIVAL 08 CM PONTA RETA 

100,0000 UN    
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Para uso cirurgico em geral, corta tecidos, 
bandage e retirada de pontos, produto 
confeccionado em aço inoxidavel  AISI-420.  
REGISTRO NA ANVISA. 

00144 
  
TESOURA CIRURGICA RETA PONTA FINA 15 CM  

100,0000 UN    

00145 
  
TESOURA CIRÚRGILA LISTER PARA BANDAGEM  19 
CM  

104,0000 UN 
   

00146 
  
TESOURA SPENCER  9 CM RETA PARA RETIRAR 
PONTOS  

200,0000 UN 
   

00147 
  
TINTURA DE BENJOIN 1 LITRO SOLUÇÃO BENJOIN 
SUMATRA 20%  

3,0000 L 
   

00148 

  
TINTURA DE BENJOIM 20% ALMOTOLIA 
RIOQUIMICA, 100 ML, APRESENTACAO LIQUIDO, 
FINALIDADE HIGIENIZADOR,  

2,0000 FRASC 
   

00149 
  
TUBO DE SILICONE PARA UMIDIFICADOR - 15 
METROS, 6 X 10 MM, TRANSPARENTE  

80,0000 PACOT 
   

00150 

  
THREE WAY - TORNEINHA 3 VIAS - DISPOSITIVO P/ 
INFUSÃO INTRAVENOSA - CX C/ 50 UNID. - 
EMBRAMED  

100,0000 CAIXA 
   

00151 

  
TESTE DE ANTICORPOS SARS- COV-2 
Especificação técnica: teste rápido para 
diagnóstico pela detecção qualitativa de 
anticorpos IgM e IgG para SARS-CoV-2 em soro, 
plasma ou sangue total venoso ou por punção 
digital. O método de detecção deve ser 
imonocromatográfico e o dispositivo de teste 
deve apresentar três linhas para avaliação: linha 
C (controle), linha G (teste de IgG) e Linha M 
(teste de IgM). Materiais fornecidos: dispositivo 
de teste embalados individualmente, solução 

5.000,0000 UN 
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tampão, conta gotas para amostra e instruções 
de uso. O teste deve apresentar desempenho 
adequado verificado. A sensibilidade mínima 
deve ser de 95,0%, especificidade mínima de 
94,0% e a concordância mínima de 94,0%. A 
precisão (intraensaio e interensaio) deve ser 
superior a 99,0%, de amostras corretamente 
identificadas. O desempenho do teste não deve 
ser afetado por HAMA, anticorpo antinuclear, 
fator reumatoide e influenza A e B IgG. Também, 
o desempenho não deve ser afetado por 
substâncias como: ácido ascórbico, 
hemoglobina, bilirrubina, ácido oxálico, 
albumina sérica humana e triglicerídeos. Deve 
possuir laudo de análise do Instituto Nacional de 
Controle de Qualidade da Fundação Osvaldo 
Cruz com conclusão satisfatória. Deve possuir 
registro na Agencia Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA).  

00152 

  
TESTE RÁPIDO COVID-19 - TIPO: AG DESCRIÇÃO 
DO PRODUTO:  
 
TER SENSIBILIDADE = 90% E ESPECIFICIDADE =97%. 
TESTE REALIZADO POR AMOSTRA SWAB 
NASOFARINGE; 
RESULTADO DE 15 A 20 MINUTOS; 
DEVERÁ TER VALIDADE MINIMA DE 12 MESES; 
DEVERÁ POSSUIR REGISTRO NA ANVISA. 
 
CONTENDO:  
1 DISPOSITIVO TESTE; 
TAMPÃO DE EXTRAÇÃO; 
TAMPA FILTRO; 
SWAB ESTÉRIL E INSTRUÇÕES DE USO.  

7.000,0000 UN 

   

00153 

  
MASCARA CIRURGICA DESCARTAVELTRIPLA 
CAMADA COM ELASTICO REDONDO  
CONFECCIONADA EM MATERIAL “NÃO TECIDO 
PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR”. DEVE 
POSSUIR, MINIMAMENTE, UMA CAMADA INTERNA 

2.000,0000 CAIXA 
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E UMA EXTERNA. TAMBÉM POSSUIR, 
OBRIGATORIAMENTE, UM ELEMENTO FILTRANTE. 
TODAS AS CAMADAS DEVEM SER RESISTENTES A 
PENETRAÇÃO DE FLUIDOS TRANSPORTADOS PELO 
AR (REPELÊNCIA A FLUIDOS). CONFECCIONADA 
DE FORMA A COBRIR ADEQUADAMENTE O NARIZ 
E BOCA DO USUÁRIO, POSSUIR CLIPE NASAL DE 
MATERIAL MALEÁVEL. O ELEMENTO FILTRANTE 
DEVE POSSUIR EFICIÊNCIA DE FILTRAGEM DE 
PARTÍCULAS (EFP) DE 98% E EFICIÊNCIA DE 
FILTRAGEM BACTERIOLÓGICA (BFE) DE 95%. 
ENTREGUE EM CAIXAS COM 50 UNIDADES. 
PRODUTO DEVE APRESENTAR REGISTRO NA 
ANVISA, ALÉM DE LAUDO TÉCNICO QUE ATESTE O 
CUMPRIMENTO DA NORMA ABNT NBR 15052 E 
RESOLUÇÃO RDC N° 379, DE 30 DE ABRIL DE 2020 
DA ANVISA.   

 Valor Total Geral:  

 

 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS (A CONTAR DA DATA DA ABERTURA DO PREGÃO)  

DATA/LOCAL:  ________________________________ 

CARIMBO DO CNPJ/MF:  ______________________ 

ASSINATURA: _________________________________ 

 

Papel timbrado ou carimbo da empresa  
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PREFEITURA DE TAIOBEIRAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

DIVISÃO DE COMPRAS, ALMOXARIFADO E MATERIAIS 

Setor de Compras 
 

Praça da Matriz, 145, centro - CEP 39550-000 - Taiobeiras (MG) 

Fone (38) 3845-3304 – e-mail: licitacao@taiobeiras.mg.gov.br 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME, EPP OU MEI 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 151/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 057/2021 

 

 

A sociedade empresária _____________________________________________, inscrita 

no CNPJ sob o nº. __________________________, por intermédio de seu 

representante legal Sr.(a) ________________________________________, portador do 

Documento de Identidade nº. ___________________, inscrito no CPF sob o nº. 

__________________ DECLA-RA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais 

para qualificação como________________________________ (incluir a condição da 

empresa: Microempresa(ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou 

Microempreendedor Individual (MEI)), artigo3º da Lei Complementar n.º 123/2006 

e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do §4º deste artigo, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da 

citada lei._________________________,  

 

 

_____ de __________ de 2021.  

 

 

 

________________________________________________ 

 

(assinatura do representante legal) 
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Anexo IV 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

 

Sob as penas da lei, para os devidos fins e especialmente para o Processo 

Licitatório nº. 151/2021, do Pregão Eletrônico n.º 057/2021 promovido pela 

Prefeitura de Taiobeiras-MG, a empresa ........................................................, inscrita 

no CNPJ/MF sob n.º .................................., com sede à ......................................, no 

município de .............................., pelo seu representante legal, infra identificado, 

DECLARA: 

1. Que conhece e aceita o inteiro teor completo do edital do Pregão supra 

identificado, ressalvado o direito recursal, bem como de que recebeu 

todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento 

integral das obrigações desta licitação; 

2. Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação e 

contratação com a administração pública;  

3. Que para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de quatorze anos; 

4. E que, portanto, em cumprimento ao disposto no inciso VII do art. 4º da Lei 

nº. 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, se encontra perfeitamente apta 

para participar do Processo Licitatório supra identificado, estando em 

situação regular com suas obrigações perante o INSS, FGTS e com as 

Fazendas Nacional, Estadual e Municipal.  

5. Declara, ainda, estar ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências 

posteriores. 

 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 

(Local e data) __________________, ____ de _____________________ de _________ 

 

 

________________________________________________________ 

Assinatura e carimbo do CNPJ 

 

 

 

Obs. Esta declaração deverá ser entregue ao(a) Pregoeiro(a), após a abertura 

da sessão, antes e separadamente dos envelopes (Proposta de Preços e 

documentos de habilitação) exigidos nesta licitação. 
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ANEXO V 

 

 

MINUTA  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___ /2021 

 

Aos ___ dias do mês de __________ de 2021, autorizado pelos autos do Processo 

Licitatório nº 151/2021, Pregão Eletrônico nº 057/2021, foi expedida a presente Ata 

de Registro de Preços, nº___/2021, de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei 

Federal nº. 8.666/93, e suas alterações, da Lei Federal 10.520/2002 que, 

conjuntamente com as condições adiante estipuladas, regem o relacionamento 

obrigacional entre a Administração Municipal e a Licitante Vencedora:  

 

1 - DO OBJETO. 

 

1.1 - Registro de preços para “REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO COM 

ENTREGA PARCELADA MEDIANTE DEMANDA DE MATERIAIS DE CONSUMO MÉDICO 

HOSPITALAR PARA ATENDER A DEMANDA DOS SERVIÇOS E AÇÕES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE”. 

 

2 - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

2.1 - Os preços das empresas classificadas encontram-se indicados no quadro 

abaixo, de acordo com a ordem de classificação obtida no certame licitatório e 

regras contidas no instrumento convocatório: 

 

2.2 consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata: 

______________________________, CNPJ nº ______________________, representado 

pelo Sr. ___________________________________________, à saber:  

 

2.3 

ITEM Quant
idade Unidade Especificação 

Marca 

Modelo 

Valor 

unitário 

Valor 

total 

       

       

 

TOTAL GERAL R$ 

 

 

VALOR TOTAL DOS ÍTENS = R$ _____________ (___________________________________ ).  
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2.4 A Administração efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de 

uma via da ordem de fornecimento por onde correrá a despesa.  

 

3 Prazo de entrega do (s) objeto (s) desta licitação será no prazo máximo de 15 

dias a contar do recebimento da ordem de fornecimento. Os produtos deverão 

ser entregues em local descrito na autorização de fornecimento AF. 

 

3.1 O prazo de validade da presente Ata será de 12 (DOZE) meses, contados a 

partir da data de publicação da mesma.  

 

4 Os valores devidos pelo Município de Taiobeiras serão pagos, em até 15 (quinze) 

dias a cada parcela entregue, a partir da apresentação da nota fiscal ao 

Departamento Municipal de Viação e Transportes, responsável pelo Controle de 

Frota. 

 

5 Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos 

trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pela 

Administração.  

 

6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da 

Unidade Orçamentária:  

 

02015106.1030102172.039.33903000 – Ficha 192 – Fonte - 102 e demais dotações 

orçamentarias disponíveis.  

 

7 Este registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações 

com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 

assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em 

igualdade de condições, nos termos do parágrafo 4º, artigo 15, da Lei Federal nº 

8666/93 e suas alterações.  

 

8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes 

sanções:  

 

a) O não cumprimento das obrigações assumidas ensejará a aplicação das 

seguintes penalidades:  

b) advertência por escrito;  

c) multa  

d) suspensão temporária de até 05 (cinco) anos em participar de licitações e 

impedimento de contratar com a Administração  

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública  
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f) O atraso no prazo de entrega implicará na aplicação de multa correspondente 

a 1% (um por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total da Ata de 

Registro de Preços (Contrato), até o limite de 30% (trinta) do respectivo valor total.  

g) Nesta hipótese, o atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias 

caracterizará o descumprimento total da obrigação, punível com as sanções 

previstas neste subitem, como também a inexecução total do contrato.  

h) O descumprimento do prazo para a retirada da Ata de Registro de Preços ou a 

recusa em aceitá-la implicará na cobrança de multa equivalente a 20% (vinte 

por cento) do valor da Ata de Registro de Preços e no impedimento de contratar 

com o Município de Taiobeiras pelo período de até 05 (cinco) anos, a critério da 

Administração do Município de Taiobeiras.  

 

09 O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da 

Administração e nas hipóteses do artigo 78 da Lei Federal nº.8.666/93, ou a 

pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas pela Teoria da 

Imprevisão.  

 

10 O fornecedor deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico nº 057/2021.  

 

11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, o edital de Pregão 

Eletrônico nº 057/2021, a Nota de Empenho com os termos aditados e a proposta 

da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.  

12 O fornecimento será objeto de acompanhamento e fiscalização através do Sr 

Eduardo Luiz da Silva, representante da Secretaria Municipal de Saúde. 

13 As questões oriundas desta Ata e dos pedidos de fornecimento serão dirimidas 

no Foro da Comarca de Taiobeiras - MG, esgotadas as vias administrativas.  

 

14 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai 

assinada pelo Sr. .........................................., qualificados preambularmente, 

representando a detentora.  

 

Taiobeiras, ____ de ______________ de 2021.     

                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

_______________________________  

Detentor(a) da Ata  
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 151/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 057/2021 

 

 

Sociedade Empresária:  

 

CNPJ/MF:  

 

Responsável Legal 

 

CPF: E-mail: 

 

Telefone de Contato: 

 

Dados bancários: 

 

Os dados cadastrais deverão ser mantidos atualizados junto a Diretoria de 

Licitações._____________________, ___ de ______________ de 2021. 

 

 

 

________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal) 


